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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VALONGO, REALIZADA AOS TRÊS 

DIAS DO MÊS DE STEMBRO DO ANO DOIS MIL E VINTE 

 

Aos três dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte, no Auditório Dr. António Macedo, em Valongo, 

reuniu a Câmara Municipal de Valongo, tendo participado os Excelentíssimos Senhores: 

 

Presidente Dr. José Manuel Pereira Ribeiro 

Vereadores Eng.ª Ana Maria Martins Rodrigues  

  Dr. Orlando Gaspar Rodrigues  

Dra. Neuza Margarida Ferreira Pinto 

Dra. Maria Manuela Silva Moreira Duarte 

Sr. José Maria Veloso Delgado 

Dr. Alberto Fernando Correia Neto 

Sr. José António Ferreira da Silva  

Dra. Vânia Marta da Silva Moreira Penida  

 

 

Verificou-se a substituição do senhor Vereador Eng.º Paulo Jorge Esteves Ferreira pela senhora Vereadora 

Dra. Neuza Margarida Ferreira Pinto.  

 

Foi declarada aberta a reunião pelo senhor Presidente da Câmara, quando eram dez horas e trinta minutos. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VALONGO 

 

 
CMV.00 047.C 

 

Reunião Ordinária de 03.09.2020 

 

Agenda de Trabalhos 

 

PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA 

 

Intervenção do Publico;  

 

Intervenção dos Membros da Câmara; 

 

Resumo diário de tesouraria.  

 

Renúncia ao mandato apresentada pelo Senhor Vereador, Dr. Luís Ramalho. Substituição nos termos dos 

n.ºs 3 e 4, do art.º 76.º, conjugado com o disposto no n.º 1, no art.º 79.º, ambos da Lei n.º 169/99, de 18 de 

setembro, na sua atual redação. 

 

PERÍODO DA ORDEM DO DIA 

 

1 – DIPAI– Divisão de Inovação planeamento e Apoio ao Investimento 

 

1.1 - Proposta de Suspensão Parcial do PDM de Valongo e Estabelecimento de Medidas Preventivas para o 

regime dos Espaços de Atividades Especiais (EE.II); 

 

1.2 - Abertura de período de discussão pública da 2.ª alteração do PDM de Valongo.  

 

2 – DD – Divisão de Desporto 

 

2.1 - Associação Desportiva de Valongo - ADV - 15.ª Edição do Torneio de Hóquei em Patins “Cidade de 

Valongo” – 18 e 19 de setembro.  

 

3- DL - Divisão Logística 

 

3.1 - Apoio para a pavimentação de parte do logradouro do Centro de Saúde de Ermesinde - Parque de 

estacionamento da ala de ADC (Apoio Doentes Covid) – Ratificação.  
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4 – DOT – Divisão de Ordenamento do território 

 

4.1 - Processo nº. 25-OC/2016, em nome de António Francisco Oliveira Vila Pouca  

Local: Rua D. Pedro IV, 1480 – Valongo  

Declaração de caducidade da comunicação prévia; 

 

4.2 – Processo nº. 100-OC/2012, em nome de Manuel Fernando Barbosa das Neves  

Local: Rua Eduardo Joaquim Reis Figueira, n.ºs 226 – Valongo  

Pedido de receção provisória das obras de urbanização. 

 

5 – DFA – Divisão Financeira e Aprovisionamento 

 

5.1 - Pedido de isenção do pagamento das taxas pela ocupação do espaço público até 31.12.2020;  

 

5.2 - Desafetação do domínio público de parte da Travessa da Liberdade, freguesia de Valongo, com as 

áreas de 130,00m2 e 332,00m2. 

 

6 – DCJ – Divisão de Cidadania e Juventude 

 

6.1 – ALDA – European Association For Local Democracy – Pagamento de quota referente a 2020.  

 

7 – DESAS – Divisão de Educação, Saúde e Ação Social  

 

7.1 - Atividades de Animação e de Apoio à Família | Devolução das comparticipações familiares do mês de 

julho - Transferência de verbas para a Associação Viver Alfena.  

 

8 – DJRH – Divisão Jurídica e Recursos Humanos  

 

8.1 – Concessão de apoios a lares de idosos, associações humanitárias de bombeiros voluntários, 

instituições particulares de solidariedade social e famílias carenciadas - COVID-19 – Ratificação;  

 

8.2 – Processo disciplinar instaurado a Telmo Gil Magalhães Marques – Proposta de despedimento.  
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CMV.00 047.C 

PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA 

 

INTERVENÇÃO DO PÚBLICO 

 

Interveio o senhor Presidente da Câmara, Dr. José Manuel Ribeiro, cumprimentou os presentes e deu 

início à reunião. 

De seguida informou que por renúncia do mandato do senhor Vereador Dr. Luís Ramalho, tomava posse a 

senhora Vereadora Dra. Vânia Penida. 

Seguidamente concedendo a palavra aos munícipes inscritos para usar da mesma. 

 

Interveio a Munícipe, Sra. Maria Luísa Pereira da Costa, cumprimentando os presentes. 

Disse de seguida que comprou uma casa, há cerca de dois anos, na rua da Escola Nova, no Susão, essa 

casa foi comprada a um investidor que comprou través do Tribunal, automaticamente a escritura ficou feita 

em nome da pessoa que lha vendeu, sendo a segunda pessoa a comprar. 

Acontece que a casa não tem documentos, alguém foi construindo, tem quase a certeza que foi antes de 

1951, mandou fazer um projeto exatamente com as mesmas medidas, não alterando nada à casa, 

unicamente fez obras de melhoramento para poder habitar. 

Disse de seguida que a Câmara, depois de já ter tido uma reunião com o senhor Vereador do Urbanismo, 

lhe exigiu um projeto uma vez que não tem documentos, ou seja fotografias anteriores a 1951, não tem 

culpa que a Câmara não esteja documentada, e também não lhe parece que seja razoável ter de pagar um 

projeto de 5 mil euros com as despesas inerentes à Câmara, quando a culpa será dos dois. 

 

Interveio o senhor Presidente da Câmara, Dr. José Manuel Ribeiro, dando conhecimento da informação 

prestada pelos serviços dobre o assunto. 

“Através do processo nº 27/2017(16) foi solicitada a emissão de uma certidão comprovativa de que o 

edifício, sito na Rua da Escola Nova, 301, em Valongo, foi construído antes de 1951. 

O pedido foi indeferido, com base na informação nº 41/DOT.IGTC/2019, porquanto e de acordo com 

elementos de extrato da fotografia aérea 640t (1937-1947) se verificou a inexistência de qualquer 

construção para o local. Também foi possível verificar que, à data, a Rua da Escola Nova não existia.  

Acresce que a certidão do registo predial e a caderneta predial do serviço de finanças, apresentados pelo 

requerente, também não comprovam que o edifício tenha sido erigido antes de 1951.  

Pelo exposto e atendendo que todos os edifícios construídos após 1951 (desde a vigência do RGEU) estão 

sujeitos a licenciamento camarário, a câmara municipal não poderá emitir um alvará de utilização para o 

edifício em causa sem que este seja previamente legalizado.” 

 

Interveio a Munícipe, Sra. Maria Amélia Barros, cumprimentando os presentes. 
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Disse de seguida que uma vizinha, a sua filha e o genro, taparam-lhe três janelas da casa dizendo que a 

casa tinha sido feita clandestinamente, a casa foi feita clandestina, mas na altura foi com ordem do 

Presidente da Câmara.  

Já apresentou uma queixa, mas as obras estão a avançar.  

 

Interveio o senhor Presidente da Câmara, Dr. José Manuel Ribeiro, dando conhecimento da informação 

prestada pelos serviços dobre o assunto. 

“Relativamente ao solicitado cumpre informar que está em curso o procedimento de reposição da legalidade 

urbanística desencadeado no âmbito do processo de obras ilegais n.º 63/2016 e que a munícipe, na 

qualidade de reclamante, já foi devidamente notificada desse procedimento. 

A câmara municipal endereçou à reclamante em janeiro de 2020 ofício a comunicar a suspensão dos 

termos ulteriores do procedimento até haver decisão final sobre o pedido de alteração ao alvará de 

loteamento que corre em sede do processo 21/1992 (02) submetido pelo proprietário do imóvel, com vista a 

legalizar o referido alpendre em causa. 

O pedido de aditamento ao alvará de loteamento foi deferido por despacho do Sr. Vereador exarado em 23-

07-2020 encontrando-se o processo na DOT.SAA para efeito de emissão do referido aditamento ao alvará. 

Efetivando-se o aditamento ao alvará de loteamento será o proprietário do imóvel notificado a apresentar 

processo de legalização das obras e será dado conhecimento à reclamante dessa diligência.” 

 

Interveio o Munícipe, Sr. António dos Santos Sousa, cumprimentando os presentes.  

Disse de seguida que na rua Capitão Aires Martins, entre a Capela a Calçada Capitão Aires Martins e a rua 

Mirante de Sonhos, existem dois sinais, na rua Capitão Aires Marins há 5 a 6 garagens, estacionavam lá os 

carros e uma moradora fez queixa a polícia foi lá a autuou, agora deixaram de parar lá os carros e 

estacionam na rua de Sonhos em frente ao Lar Marista, tendo o camião do lixo de fazer várias manobras. 

 

Interveio o senhor Presidente da Câmara, Dr. José Manuel Ribeiro, dizendo que relativamente a esse 

assunto os serviços informaram que naquela rua com ou sem sinal é proibido estacionar devida à largura da 

via.  

 

Interveio o Munícipe, Sr. Paulo Sousa, cumprimentando os presentes.  

Disse de seguida que no dia 17.07.2020, recebeu o ofício 8284, ordem de demolição, onde diz: comunica-

se a V. Exa. que se constatou nada ter sido alegado sobre o disposto no ofício 3730 da DOT, de 27 de 

março.  

O ofício 3730 da DOT de 27 de março, é um ofício que lhe concede 60 dias para regularizar uma situação 

ilegal, 60 dias que requereu e pagou.  

No dia 20 de abril entrou um processo, cujo número é o 93-OC/2020, na página 7, capitulo memória 

descritiva, no primeiro parágrafo diz: o presente processo tem como intuito dar resposta ao vosso ofício 

camarário número 3730, da DOT, de 327 de março. 
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Está a ser acusado de obras ilegais quando foi à Câmara perguntar o que é que precisava de fazer para 

vedar um terreno, a Câmara indicou o que teria de fazer, fez, 6 meses depois foi notificado de que tinha 

feito uma obra ilegal. 

 

Interveio o senhor Presidente da Câmara, Dr. José Manuel Ribeiro, dizendo que não tinha qualquer 

informação sobre o processo pelo que solicitava ao Chefe de Divisão Arq. Eduardo Paupério se poderia 

informar.  

 

Interveio o senhor Chefe da Divisão de Ordenamento do Território, Arq. Eduardo Paupério, 

cumprimentado os presentes. 

Disse de seguida que relativamente ao assunto teria que ver a tramitação do processo de forma a informar 

o Munícipe.  

 

INTERVENÇÃO DOS MEMBROS DA CÂMARA 

 

Interveio o senhor Presidente da Câmara, Dr. José Manuel Ribeiro, dando a palavras aos senhores 

vereadores que pretendessem intervir. 

 

Interveio o senhor Vereador, Dr. Alberto Neto, cumprimentando os presentes. 

Disse de seguida que apresentou um requerimento sobre com o Acórdão da Relação relacionado com os 

funcionários da Parque VE, tendo ficado um bocadinho estupefacto com a resposta. 

Já sabia que a Câmara iria recorrer, se a decisão era desfavorável à Câmara só teria de recorrer da 

decisão, mas ficou perplexo com a falta de robustez, já perderam na primeira Instância e perderam na 

Relação, falta a robustez que queria ver confirmada no Supremo para que a Câmara não perdesse o 

processo.  

A outra questão, mais complexa, foi ciada uma confusão que vai ter de publicamente explicar para que não 

haja dúvidas. 

Quando fez o requerimento no processo da desafetação, na reunião de 27 de julho, a sua única ideia, para 

que fique clara não tem rigorosamente nada contra o empreendimento nem contra o promotor, pelo 

contrário, mas o requerimento foi no sentido de existir uma segurança jurídica. 

Aquilo que pretende é que o senhor Presidente e todos, inclusive votaram favoravelmente, aquilo pretende 

é ter conforto jurídico para que no futuro não seja confrontado com situações desconfortáveis. 

Na sua opinião sempre que existe, ou que vá existir, uma relação jurídica entre o Município e um particular 

deviam ter toda a cautela e daí o seu pedido do perecer jurídico para que no futuro não sejam atacados de 

favorecimento de um particular e não favorecer outro, daí o seu pedido da avaliação técnica dos terrenos. 

 

Interveio o senhor Vereador, José António Silva, cumprimentando os presentes. 



8 
 

De seguida apresentou um Voto de Louvor cujo teor se transcreve: 

“Voto de Louvor à Ana Margarida Silva, jovem atleta de Ermesinde que se sagrou Campeã Nacional Sub 18 

na prova de 3.000 m com a marca de 10.16,33.  

O executivo da Câmara Municipal de Valongo, na sua sessão ordinária realizada em 3 de setembro de 

20202, aprovou um voto de louvor à jovem atleta pelo feito realizado, pelo seu calor intrínseco e divulgação 

do concelho de Valongo.”   

Leu seguidamente um Voto de Louvor cujo teor se transcreve: 

“O Sporting Clube de Campo, foi certificado pela Federação Portuguesa de Futebol como entidade 

formadora de formação dos escalões de futebol. 

Recebei a cerificação de três estrelas, o que atribui importante mais-valia, pelo facto de ser a classificação 

máxima que um clube amador pode alcançar num processo de certificação. 

O executivo da Câmara Municipal de Valongo, na sua sessão realizada em 3 de setembro de 2020, aprovou 

um voto de louvor ao Sporting Clube de Campo, á sua Direção, pelo trabalho desenvolvido ao nível da 

formação de jovens atletas, que enaltece a Vila de Campo e o concelho de Valongo.”  

 

Interveio o senhor Presidente da Câmara, Dr. José Manuel Ribeiro, colocando à votação a admissão dos 

Votos de Louvor, sendo admitidos por unanimidade, de seguida colocou à votação sendo aprovados por 

unanimidade, não participou na votação a senhora Vereadora Dra. Neuza Pinto em virtude de ser familiar 

da atleta Ana Margarida Silva.  

 

Interveio o senhor Vereador, José António Silva, dizendo que pretendia colocar mais três pontos. 

Têm recebido opiniões de vários munícipes quanto ao estender os horários de Centro de Saúde de Valongo 

aos sábados e domingos até às 21.00 horas, assim questionavam o senhor Presidente no sentido de saber 

o que pensa, uma vez que o retorno da urgência do Hospital de Valongo é uma incógnita, se é viável a 

proposta, se já foram feitas diligências nesse sentido e os resultados obtidos. 

Tiveram conhecimento, via comunicação social, da entrada em funcionamento da última fase da ETAR da 

Arreigada, Paços de Ferreira, gostaria de saber se o senhor Presidente tem condições de prestar uma 

informação mais pormenorizada acerca da mais valia dessa obra para o rio Ferreira e da população, 

eliminando definitivamente as descargas abusivas que constantemente poluem o rio, adulterando o meio 

ambiente e a qualidade de vida da população de Sobrado e Campo. 

O núcleo do PSD Campo/Sobrado informou o senhor Presidente de uma descarga ilegal de resíduos 

tóxicos no rio Ferreira, na ribeira junto à ponte Romana, em Campo, parece que o infrator já foi identificado, 

segundo informação da Câmara, pretendiam saber quem foi o infrator, ou infratora, e qual a penalização 

aplicada por tal ato irresponsável e punível por lei.  

 

Interveio a senhora Vereadora, Dra. Vânia Penida, cumprimentando os presentes. 

Disse de seguida que têm conhecimento que o atual Presidente do núcleo do PSD de Campo e Sobrado 

enviou uma informação, via correio eletrónico, onde diz que estão preocupados com a limpeza das ruas de 
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Campo e Sobrado, a Junta de Freguesia de Campo e Sobrado entidade responsável pela manutenção dos 

espaços não estará a cumprir o Acordo de Execução com o Município de Valongo, nomeadamente no que 

diz respeito à periocidade de limpeza nestes arruamentos. 

Estiveram a consultar o site da Câmara Municipal de Valongo, tem lá algumas coisas, relativamente a esse 

Acordo de Execução, de limpeza das ruas por freguesias, só aparecem as ruas de Sobrado, as de Campo 

não conseguiram encontrar.  

 

Interveio o senhor Presidente, Dr. José Manuel Ribeiro, dizendo que está tudo na net e os Acordos de 

Execução têm um anexo que tem as ruas todas da União das Freguesias.  

 

Interveio a senhora Vereadora, Dra. Vânia Penida, dizendo que gostariam de questionar o porquê da 

ausência de informação quanto aos novos casos do Covid 19 no concelho de Valongo pelas respetivas 

freguesias, a última informação que encontraram foi no Verdadeiro Olhar sendo anterior a 31 de agosto e 

refere apenas sete casos para o concelho de Valongo, mas não identifica as freguesias 

 

Interveio o senhor Presidente da Câmara, Dr. José Manuel Ribeiro, dizendo que sobre a evolução 

epidemiológica não é a Câmara, que informa é a Direção Geral de Saúde, o que a Câmara faz, e faz desde 

o início, disponibiliza o link da DGS. 

Houve uma fase, no início da pandemia, Valongo nessa altura esteva muito mau em termos de números, e 

houve uma certa guerra com os números por conselho da própria Saúde Pública, daí remeteram para a 

fonte oficia que é a Direção Geral de Saúde, e a Direção Geral de Saúde dá os números por concelho. 

Sobre a questão da limpeza de ruas, já viu o requerimento que deu entrada do PSD de Campo/Sobrado, os 

Acordos de Execução são acordos que a Câmara celebrou com as juntas de freguesia, vai dar 

conhecimento desse pedido à Junta e pedir aos serviços para fazerem uma informação e verificarem se 

está ou não a ser cumprido.  

Sobre o site, está tudo no site, isso é uma vantagem que têm os cidadãos do concelho, pode dar trabalho a 

chegar lá, tem muita informação e quanto mais informação mais complicado, a última vez que foi consultar o 

site onde estão os acordos estavam lá a ruas todas, mas vai pedir para confirmarem. 

Quanto às descargas abusivas em Campo, nos últimos anos tem havido algumas descargas no rio Ferreira, 

quando acontecem os serviços do ambiente imediatamente fazem participação ao SEPNA, que é o serviço 

de proteção da natureza da GNR, não pode dizer quem foi o infrator e que coima, podem perguntar, mas 

solicitava que esse pedido fosse feito por escrito.  

Relativamente à Arreigada, em Paços de Ferreira, embora sendo em Paços de Ferreira partilham o rio, e 

têm interesse, a informação que tem é que estava para entrar em funcionamento. 

Quanto à importância, é muita, Campo já tinham a ETAR que está em obras e vai aumentar a sua 

capacidade, mas apesar de tudo já faziam tratamento, agora naquela zona havia uma deficiência, uma 

necessidade.  
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Portanto, o conjunto da Arreigada com o aumento da ETAR de Campo vai criar condições para o rio 

Ferreira ter saúde, isso implica trabalho de fiscalização, porque é preciso ver que tipo de atividades 

económicas é que existem, se estão todas ligadas, se existem vacarias, no concelho de Valongo têm essa 

informação, quanto aos restante não sabe pois não conhece em pormenor, mas existe uma grande 

preocupação das autarquias de Paredes e de Paços de Ferreira.  

 

Interveio o senhor Vereador, José António Silva, dizendo que viu, ontem ao fim do dia, um comunicado da 

Recivalongo, onde dizem que o senhor Presidente devia se preocupar com a ETAR de Campo que está a 

poluir o rio Ferreira  

 

Interveio o senhor Presidente da Câmara, Dr. José Manuel Ribeiro, dizendo que não teve conhecimento 

desse comunicado. 

Disse de seguida que desde que é Autarca empenhou-se, encontrou uma situação muito chata, teve logo 

um pedido de equilíbrio económico financeiro de uma concessão que estava desequilibrada desde 2008, 

que resolveu, uma das coisas onde se empenhou e resolveu foi arranjar forma de avançar as obras na 

ETAR.  

A ETAR de Campo há uma entidade que fiscaliza, a APA, o funcionamento das ETAR’s, e tanto quanto 

sabe a ETAR de Campo está a funcionar, não tem conhecimento de nenhuma infração que a APA tenha 

decidido nos últimos tempos. 

 

Relativamente ao Centro de Saúde de Valongo concorda consigo, a última vez que falou com a senhora 

Ministra da Saúde falou nesse assunto, ela mostrou muita abertura, mas depende do entendimento com a 

ARS, os centros de saúde ainda estão totalmente na esfera da Saúde, têm até ao final de 2021 início de 

2022 para a chamada descentralização de competências, mesmo nessa altura passam a ter só 

responsabilidades dos edifícios e do pessoal não médico. 

Assim, mesmo quando a Câmara tiver a descentralização efetivada na Saúde para estender horários é 

preciso que a Saúde esteja disponível a pagar o salário aos médicos e aos enfermeiros.  

Vão batalhar, mas é preciso que o Ministério da Saúde esteja disponível a pagar mais para ter os técnicos 

até mais tarde.  

Quanto à questão do senhor Vereador Alberto Neto, concorda com ele, segurança jurídica, enquanto 

Presidente de Câmara faz questão da segurança jurídica, vai solicitar uma informação aos serviços que 

será enviada a todos.  

 

RESUMO DIÁRIO DA TESOURARIA 

 

Presente à Câmara o resumo diário da tesouraria do dia anterior que apresenta um total de disponibilidades 

de sete milhões, oitocentos e quinze mil, cento e onze euros e vinte e sete cêntimos. 
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PERÍODO DA ORDEM DO DIA 

 

1.1 - PROPOSTA DE SUSPENSÃO PARCIAL DO PDM DE VALONGO E ESTABELECIMENTO DE 

MEDIDAS PREVENTIVAS PARA O REGIME DOS ESPAÇOS DE ATIVIDADES ESPECIAIS (EE.II) 

Presente à Câmara Municipal o processo mencionado em epígrafe, respeitante à proposta de Suspensão 

Parcial do PDM de Valongo e Estabelecimento de Medidas Preventivas para o regime dos Espaços de 

Atividades Especiais (EE.II), inserido na informação técnica n.º 54/DIPAI/2020, subscrita por Vítor Sá, Arq., 

chefe da Divisão de Inovação, Planeamento e Apoio ao Investimento, cujo teor se transcreve: 

«1. Introdução 

Nos termos fixados na alínea b), do n.º 1 e n.ºs 3 e 7, do artigo 126.º do Decreto-Lei n.º 80/2015, de 14 de 

maio, que estabelece o novo Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial (RJIGT), a câmara 

municipal de Valongo deliberou, por unanimidade, em reunião pública de 02-07-2020, “aprovar e submeter a 

parecer da CCDR-N a “Proposta de Suspensão Parcial do PDM de Valongo e Estabelecimento de Medidas 

Preventivas para o regime dos Espaços de Atividades Especiais (EE.II) estabelecido pelos artigos 40.º e 

41.º do Regulamento do PDMV”. 

Na sequência desta decisão municipal, através do ofício com a ref. 024/DIPAI, de 06-07-2020, a respetiva 

proposta foi enviada para a Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do norte (CCDRN), 

que emitiu parecer favorável condicionado, através do Oficio com o n.º OF-DPGU_MXB_8668/2020, DSOT-

IGT_26/2020, com a data de expedição de 12-08-2020, a CCDRN que se anexa à presente informação. 

Procedeu-se então à introdução das alterações e correções à proposta inicial de Suspensão Parcial do 

PDM de Valongo de acordo com parte das conclusões constantes no parecer da CCDRN e as indicações 

da Divisão Jurídica e Recursos Humanos para o artigo 4º, resultando na proposta que agora se apresenta 

na presente informação e Medidas Preventivas em anexo. 

Mais concretamente, as alterações e correções introduzidas à proposta inicial de Suspensão Parcial do 

PDM de Valongo foram as seguintes: 

• O Artigo 3.º das medidas preventivas passou a ter a seguinte redação: “As medidas preventivas vigoram 

pelo prazo de dois anos a contar da data da respetiva publicação, prorrogável por mais um, caducando com 

a entrada em vigor da segunda revisão do Plano Diretor Municipal de Valongo, independentemente do 

prazo ainda se encontrar a decorrer.” 

• No ponto referente à fundamentação da suspensão do plano diretor municipal, as referências “Declaração 

de Impacte Ambiental” foram corrigidas para “Declaração Ambiental”; 

• No ponto referente ao enquadramento legal e etapas procedimentais para a suspensão do plano diretor 

municipal, introduziu-se o seguinte parágrafo: “De referir ainda que, conforme o estabelecido no n.º 5 do 

art.º 141.º do RJIGT, as áreas às quais se aplica o regime estabelecido no PDM de Valongo para os 

Espaços de Atividades Especiais (EE.II) não foram sujeitas a Medidas Preventivas nos últimos 4 anos.” 

O Artigo 4.ºMantém a sua redação de acordo com as indicações da Divisão Jurídica e Recursos Humanos 

2. Fundamento para a suspensão 
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A Câmara Municipal de Valongo deliberou, em reunião pública de 10 de maio de 2018, por unanimidade, 

iniciar a 2.ª Revisão do Plano Diretor Municipal de Valongo (PDMV) e fixar em dois anos o prazo para a sua 

elaboração. Esta deliberação foi publicada em Diário da República através do Aviso n.º 7078/2018, de 24 de 

maio. Entretanto, foi já aprovada em reunião de Câmara a prorrogação deste prazo por mais dois anos. 

A revisão do Plano Diretor Municipal configura uma oportunidade para repensar os objetivos de 

desenvolvimento do território e da pertinência da sua adequação a novas dinâmicas e oportunidades. Um 

dos objetivos gerais da revisão é a promoção e a melhoria das condições ambientais do território municipal, 

sendo necessário, para a sua prossecução, a interdição de atividades que contribuam negativamente para o 

ambiente e para as condições de suporte da qualidade de vida das populações. 

Entre as atividades que têm gerado incompatibilidades com a qualidade de vida das populações, em 

particular nos aglomerados urbanos, estão as unidades de transformação de resíduos “cuja natureza e 

proximidade influem diretamente na qualidade de vida da população e nas opções estratégicas do município 

de Valongo para o desenvolvimento sustentável, crescimento sustentado e na competitividade à escala 

global” como defende a Divisão de Ambiente deste município. 

Para cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 126º do RJIGT, “(…) de situações de 

fragilidade ambiental incompatíveis com a concretização das opções estabelecidas no plano”, a Divisão de 

Ambiente deste Município sustenta ainda sob ponto de vista ambiental, que: 

“A evolução qualitativa entre cenário inicialmente proposto no âmbito da revisão do PDM e o contexto atual 

demonstra a existência de impactes ambientais significativos, colidindo com as preocupações vertidas na 

Avaliação Ambiental Estratégica que acompanha o Plano. 

De forma a melhorar as condições de vida da população, o município de Valongo pretende adotar 

estratégias que promovam o afastamento das fontes poluentes das áreas populacionais, promovendo ainda 

a redução do impacte das atividades nas alterações climáticas, dando ênfase ao coberto vegetal para 

sequestrar o dióxido de carbono na atmosfera. 

Considera-se, portanto, fundamental rever os objetivos de forma a garantir a proteção dos cursos de água 

superficiais e subterrâneos, considerando os objetivos nacionais e comunitários em vigor, concretamente a 

Diretiva Quadro da Água e legislação complementar, e garantir as condições de salubridade à população 

residente no concelho, essencial para a melhoria e manutenção da qualidade de vida da população 

residente. 

Note-se que o Município de Valongo se destaca pelo seu historial de conservação e valorização do 

património natural e cultural, motivado pelos valores patrimoniais ímpares que alberga nas suas serras. 

Santa Justa e Pias encontram-se classificadas como Zona Especial de Conservação ‘Valongo’, integrando a 

Rede Natura 2000, no decorrer da aplicação da Diretiva Comunitária ‘Habitats’, assim como Paisagem 

Protegida Regional Parque das Serras do Porto, ao abrigo da legislação nacional. 

O Parque das Serras do Porto, que abarca seis serras e 6000 hectares de área, nos municípios de Valongo, 

Gondomar e Paredes, foi reconhecido como de interesse metropolitano, pelo Conselho Metropolitano do 

Porto, e distinguido com o Alto Patrocínio do Presidente da República, Professor Doutor Marcelo Rebelo de 

Sousa. 
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Alinhado com a sua estratégica de promoção dos valores identitários do concelho e da qualidade de vida da 

população, o Município tem dado um contributo decisivo para o estudo, a conservação, a valorização e o 

usufruto sustentável deste território, sendo vários os exemplos de iniciativas recentes inovadoras e com 

significativo sucesso neste âmbito: exposições sobre Trilobites e Mineração Romana, expansão da floresta 

nativa - projeto FUTURO, Centros de Trail Running e BTT, Trilhos Equestres, ‘Couce em Festa’, etc., e 

estando em curso a Escadaria Cuca Macuca, a Rede de Percursos Pedestres do Parque das Serras do 

Porto e projetos de conservação como ‘Gestão ativa de áreas ocupadas com espécies invasoras no Parque 

das Serras do Porto’ e ‘Serras do Porto: Valorização e adaptação dos rios Ferreira e Sousa às Alterações 

Climáticas’, financiados respetivamente pelo PO SEUR e Fundo Ambiental, entre outros. 

O processo participativo de elaboração do Plano de Gestão e o Clube das Escolas do Parque das Serras do 

Porto testemunham o envolvimento da comunidade neste projeto, que exige de facto uma responsabilidade 

coletiva em cuidar do território de Valongo e garantir o bem-estar das gerações futuras. 

Ora, do normal funcionamento das unidades de transformação de resíduos, decorre o aumento de pressão 

sobre os recursos naturais e sobre a capacidade natural do ambiente local para absorver os impactes 

gerados. 

A opção do município de Valongo por um modelo de desenvolvimento local sustentável não se coaduna 

com a coexistência de infraestruturas pesadas como as unidades de tratamento de resíduos, que 

contribuem significativamente para os processos de degradação e concorrem para o esgotamento físico e 

multifuncional do recurso solo, o suporte de todos os ecossistemas terrestres, com papel fundamental no 

balanço da energia, do ciclo da água e dos ciclos dos nutrientes, na produtividade e nos serviços dos 

ecossistemas, dos quais todos os seres vivos dependem. 

As referidas infraestruturas concorrem também com as opções estratégicas, objetivos e os indicadores 

contemplados na Declaração Ambiental do PDMV. 

Considera-se, portanto, premente a contenção de atividades de transformação de resíduos no território de 

Valongo, dando espaço para se proceder a uma avaliação cuidada dos objetivos e indicadores vertidos na 

Declaração Ambiental, para redefinir prioridades num modelo de gestão eficiente e sustentável do território, 

e promover a integridade ecológica e funcional do território.” 

Nesse sentido, e de forma a garantir que, durante o prazo que decorrerá até que a 2.ª revisão do Plano 

Diretor Municipal venha a entrar em vigor, não venham a ser aprovadas operações urbanísticas que 

contrariem estes objetivos, pondo em causa a sua prossecução futura, é indispensável que a Câmara 

Municipal delibere no sentido da suspensão dos artigos 40º e 41º do Regulamento do Plano Diretor 

Municipal, relativos aos Espaços de Atividades Especiais (EE.II), e o estabelecimento de medidas 

preventivas em anexo, a vigorar até à entrada em vigor da 2ª revisão do Plano Diretor Municipal de 

Valongo. 

3. Enquadramento legal e etapas procedimentais para a suspensão do plano diretor municipal 

A Suspensão Parcial do PDM de Valongo e o estabelecimento de Medidas Preventivas é enquadrado pelo 

regime jurídico aplicável, ou seja, o Decreto-Lei n.º 80/2015 de 14 de maio (Regime Jurídico dos 
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Instrumentos de Gestão Territorial – RJIGT), em concreto através do procedimento de dinâmica previsto no 

seu artigo n.º 126 – Suspensão de planos intermunicipais e municipais e do estabelecimento das medidas 

cautelares previstas no artigo 134.º - Medidas preventivas e no Artigo 139.º - Limite material das medidas 

cautelares do mesmo diploma. 

Em concreto o seu artigo 126.º, no seu n.º 1, prevê a possibilidade de a Assembleia Municipal sob proposta 

da Câmara Municipal suspender, total ou parcialmente, um plano municipal, quando se verifiquem 

circunstâncias excecionais resultantes de alteração significativa das perspetivas de desenvolvimento 

económico e social local ou de situações de fragilidade ambiental incompatíveis com a concretização das 

opções estabelecidas no plano. Como foi já referido, o regime previsto para os Espaços de Atividades 

Especiais (EE.II) pode colocar em causa as opções para a revisão do Plano Diretor Municipal. 

De referir ainda que, conforme o estabelecido no n.º 5 do art.º 141.º do RJIGT, as áreas às quais se aplica o 

regime estabelecido no PDM de Valongo para os Espaços de Atividades Especiais (EE.II) não foram 

sujeitas a Medidas Preventivas nos últimos 4 anos. 

Considerando o definido no Decreto-Lei n.º 80/2015, de 14 de maio, (RJIGT), nomeadamente o disposto no 

artigo 126.º, os procedimentos a adotar para a suspensão parcial do Plano Diretor Municipal são os 

seguintes: 

1.º Envio da proposta de suspensão parcial para apreciação da CCDRN, de acordo com o n.º 3 do artigo 

126.º do RJIGT; 

2.º Posteriormente e após a obtenção do parecer da CCDRN, deve a Câmara Municipal deliberar submeter 

a proposta de suspensão e o respetivo parecer à aprovação da Assembleia Municipal, de acordo com o n.º 

6 do artigo 126.º do RJIGT; 

3.º Após a aprovação da Assembleia Municipal deverá proceder-se ao seu envio para publicação em Diário 

da República e depósito legal, conforme previsto nos artigos 191.º e 193.º do RJIGT, e serem objeto de 

divulgação no boletim municipal e na página da internet da Câmara Municipal, em acordo com o estipulado 

no artigo 192.º também do RJIGT. 

4. Proposta 

Pelo exposto, propõe-se nos termos fixados na alínea b), do n.º 1, do artigo 126.º e n.º 3 do artigo 134.º, 

ambos do Decreto-Lei n.º 80/2015, de 14 de maio, que estabelece o novo Regime Jurídico dos Instrumentos 

de Gestão Territorial (RJIGT), que a câmara municipal aprove e submeta a aprovação pela Assembleia 

Municipal de Valongo, a “Proposta de Suspensão Parcial do PDM de Valongo e Estabelecimento de 

Medidas Preventivas para o regime dos Espaços de Atividades Especiais (EE.II) estabelecido pelos artigos 

40.º e 41.º do Regulamento do PDMV”, constante na presente informação e Medidas Preventivas em 

anexo.»  

O Sr. Presidente da Câmara emitiu em 26/08/2020, o seguinte despacho: 

«Concordo. Elabore-se a minuta para ser presente à reunião de Câmara.»  

 

Interveio o senhor Presidente da Câmara, Dr. José Manuel Ribeiro, dizendo que o processo já tinha sido 

presente a reunião de Câmara, vem agora com o Parecer. 
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Tem a ver com uma preocupação que têm, que foi unanime, face à forma como já foram castigados no 

Município com as consequências nefastas, quer da Fertor, quer da forma muito negativa em termos 

ambientais da atividade do aterro em Sobrado, fizeram uma proposta no sentido de esse tipo de atividades 

no território do concelho não serem acolhidas. 

 

Interveio o senhor Vereador, José António Silva, dizendo que a CCDR-N apontou algumas alterações, o 

artigo 3.º passou a ter a seguinte redação: “As medidas preventivas vigoram pelo prazo de dois anos a 

contar da data da respetiva publicação, prorrogável por mais um, caducando com a entrada em vigor da 

segunda revisão do Plano Diretor Municipal de Valongo, independentemente do prazo ainda se encontrar a 

decorrer”. 

Depois: “Declaração de Impacte Ambiental” foram corrigidas para “Declaração Ambiental”. 

Outro ponto introduz o seguinte paragrafo: “De referir ainda que, conforme o estabelecido no n.º 5 do art.º 

141.º do RJIGT, as áreas às quais se aplica o regime estabelecido no PDM de Valongo para os Espaços de 

Atividades Especiais (EE.II) não foram sujeitas a Medidas Preventivas nos últimos 4 anos”. E o artigo 4.º 

mantem a sua redação, portanto entendem que foi corrigido, acredita que tenha sido realmente alterado, 

porque não tem qualquer documento que prove isso na deliberação. 

 

Interveio o senhor Presidente da Câmara, Dr. José Manuel Ribeiro, dizendo o processo foi visto pelos 

serviços jurídicos, a redação final dos documentos é analisada pelos serviços jurídicos e advogados. 

 

Interveio o senhor Vereador, José António Silva, dizendo que é um dos pontos que a CCDR-N fala. 

 

Interveio o senhor Presidente da Câmara, Dr. José Manuel Ribeiro, dizendo que os serviços jurídicos 

discordam e explicaram, se fizessem o que queria a CCDR-N, significava que iam licenciar e iam penalizar a 

Câmara. 

 

Interveio o senhor Vereador, José António Silva, dizendo que não está a pôr em causa o artigo 4.º, 

questionou só que as alterações apresentadas pela CCDR-N foram corrigidas.  

 

Interveio o senhor Presidente da Câmara, Dr. José Manuel Ribeiro, respondendo que sim.  

 

Interveio o senhor Chefe de Divisão da DIPAI, Arq. Vítor Sá, cumprimentando os presentes. 

Disse de seguida que uma vez que tem desconhecimento do ponto de vista jurídico, redigiram os artigos e 

colocaram para parecer dos serviços jurídicos e dos advogados da Câmara Municipal na sequência do 

ofício da CCDR-N.  

A redação do artigo 4.º não está exatamente de acordo com o parecer dado pela CCDR-N, mas está de 

acordo com a orientação dada pelos serviços jurídicos da Câmara Municipal. 
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Interveio senhor Vereador, Dr. Alberto Neto, questionando o porquê do parecer jurídico de não 

acompanhar o processo, a decisão da CCDR-N tiveram acesso a ela, não sabem qual é o parecer jurídico 

da Câmara para o artigo 4.º não contemplar a alteração que eles queriam. 

 

Interveio o senhor Presidente da Câmara, Dr. José Manuel Ribeiro, dizendo que o gabinete jurídico e os 

advogados da Câmara entenderam que a redação que foi proposta é a que mais defende os interesses da 

Câmara Municipal, o parecer da CCDR não é vinculativo do ponto de vista da redação. 

 

Depois de apreciado, foi deliberado, por unanimidade, nos termos da alínea b), do número 1 do artigo 126.º 

e n.º 3 do artigo 134.º, ambos do Decreto-Lei n.º 80/2015, de 14 de maio, que estabelece o novo Regime 

Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial (RJIGT):  

- Aprovar e submeter a aprovação pela Assembleia Municipal de Valongo a “Proposta de Suspensão Parcial 

do PDM de Valongo e Estabelecimento de Medidas Preventivas para o regime dos Espaços de Atividades 

Especiais (EE.II) estabelecido pelos artigos 40.º e 41.º do Regulamento do PDMV”. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta para efeitos de execução imediata. 

 

1.2 - ABERTURA DE PERÍODO DE DISCUSSÃO PÚBLICA DA 2.ª ALTERAÇÃO DO PDM DE VALONGO 

Presente à Câmara Municipal o processo mencionado em epígrafe, respeitante à abertura de período de 

discussão pública da 2.ª alteração do Plano Diretor Municipal de Valongo, inserido na informação técnica n.º 

53/DIPAI/2020, subscrita por Vítor Sá, Arq., chefe da Divisão de Inovação, Planeamento e Apoio ao 

Investimento, cujo teor se transcreve:  

«A Câmara Municipal de Valongo deliberou em reunião pública de 4 de junho de 2020, por unanimidade, 

desencadear o início do procedimento referente à 2.ª alteração do Plano Diretor Municipal de Valongo 

estabelecendo um prazo de 30 (trinta) dias para a elaboração da proposta de alteração, devendo o 

processo estar concluído num prazo máximo de 6 (seis) meses e um período de participação preventiva de 

15 (quinze) dias seguidos. 

Na mesma reunião deliberou ainda não sujeitar a referida alteração a avaliação ambiental dado tratar-se de 

uma pequena alteração a um instrumento de gestão territorial não suscetível de ter efeitos significativos no 

ambiente, nos termos do disposto no artigo 120.º do RJIGT. 

Concluído o período de participação preventiva, que decorreu entre os dias 09/07/2020 a 23/07/2020, sem 

registo de participações, foi elaborada a proposta da 2.ª alteração do Plano Diretor Municipal de Valongo 

nos termos do Decreto-Lei 80/2015, de 14 de maio, composta por relatório e planta de ordenamento – 

qualificação de solo (folha sul), com o n.º 1.1S alterada que foi aprovada em reunião pública de 05 de 

agosto de 2020, por unanimidade, nos termos do n.º 2 do artigo 119.º e do n.º 3 do artigo 86.º do Decreto-

Lei n.º 80/2015, de 14 de maio (RJIGT). 

Na sequência da aprovação referida foi enviada a respetiva proposta de alteração para a Comissão de 

Coordenação e Desenvolvimento Regional do Norte (CCDR-N) que através do ofício 
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OF_DPGU_MXB_9573/2020 DSOT-IGT_37/2020 de 13/08/2020, que se anexa, emite parecer favorável à 

proposta de alteração do Plano Diretor Municipal de Valongo, podendo assim, a mesma, prosseguir para a 

abertura do período de discussão púbica. 

Assim, de acordo com o previsto nos números 1 e 2 do artigo 89.º do Regime jurídico dos Instrumentos de 

Gestão Territorial (Decreto-Lei n.º 80/2015, de 14 de maio), propõe-se que a câmara municipal delibere 

proceder à abertura de um período de discussão pública, da 2.ª alteração ao Plano Diretor Municipal de 

Valongo, de 30 dias seguidos, a iniciar-se 5 dias após publicação de aviso no Diário da República e a 

divulgar através da comunicação social, da plataforma colaborativa de gestão territorial e do respetivo sítio 

na Internet da câmara municipal. 

Os documentos da proposta da 2.ª alteração ao Plano Diretor Municipal de Valongo a disponibilizar para 

consulta pública são os seguintes: 

a) Proposta de alteração, submetida a conferência procedimental, aprovada em reunião de câmara de 05 de 

agosto de 2020; 

b) Ofício OF_DPGU_MXB_9573/2020 DSOT-IGT_37/2020 de 13/08/2020 da Comissão de Coordenação e 

Desenvolvimento Regional do Norte (CCDR-N). 

Propõe-se ainda que os documentos indicados no ponto anterior, sejam disponibilizados para consulta 

pública nos serviços de atendimento ao público da Câmara Municipal de Valongo, sita na Avenida 5 de 

Outubro n.º 160, 4440-503 Valongo e no sítio na Internet da câmara municipal, e que a forma de 

apresentação das reclamações, observações ou sugestões por parte dos interessados, seja por escrito, 

dirigidas ao Presidente da Câmara Municipal, nos dias úteis das 09:00 h às 17:30 h, e entregues nos 

serviços de atendimento ao público da Câmara Municipal de Valongo, via postal, para a Avenida 5 de 

Outubro n.º 160, 4440-503 Valongo, ou por correio eletrónico, para gabmunicipe@cm-valongo.pt.»  

O Sr. Presidente da Câmara emitiu em 26/08/2020, o seguinte despacho: 

«Concordo. Elabore-se a minuta para ser presente à reunião de Câmara.»  

 

Depois de apreciado, foi deliberado, por unanimidade, nos termos dos números 1 e 2 do artigo 89.º do 

Decreto-Lei n.º 80/2015, de 14 de maio, que estabelece o novo Regime Jurídico dos Instrumentos de 

Gestão Territorial (RJIGT):  

1. Proceder à abertura de um período de discussão pública, da 2.ª alteração ao Plano Diretor Municipal de 

Valongo, de 30 dias seguidos, a iniciar-se após publicação de aviso no Diário da República e a divulgar 

através da comunicação social, da plataforma colaborativa de gestão territorial e do respetivo sítio na 

Internet da câmara municipal; 

2. Disponibilizar para consulta pública nos serviços de atendimento ao público da Câmara Municipal de 

Valongo, sita na Avenida 5 de Outubro n.º 160, 4440-503 Valongo e no sítio na Internet da câmara 

municipal, e que a forma de apresentação das reclamações, observações ou sugestões por parte dos 

interessados, seja por escrito, dirigidas ao Presidente da Câmara Municipal, nos dias úteis das 09:00 h 

às 17:30 h, e entregues nos serviços de atendimento ao público da Câmara Municipal de Valongo para a 
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Avenida 5 de Outubro n.º 160, 4440-503 Valongo, ou por correio eletrónico, para gabmunicipe@cm-

valongo.pt os seguintes documentos: 

a) Proposta de alteração, submetida a conferência procedimental, aprovada em reunião de câmara de 05 

de agosto de 2020; 

b) Ofício OF_DPGU_MXB_9573/2020 DSOT-IGT_37/2020 de 13/08/2020 da Comissão de Coordenação 

e Desenvolvimento Regional do Norte (CCDR-N); 

A presente deliberação foi aprovada em minuta para efeitos de execução imediata. 

 

2.1 - ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA DE VALONGO - ADV - 15.ª EDIÇÃO DO TORNEIO DE HÓQUEI EM 

PATINS “CIDADE DE VALONGO” – 18 E 19 DE SETEMBRO 

Presente à Câmara Municipal o processo mencionado em epígrafe, respeitante a ” Associação Desportiva 

de Valongo - ADV - 15.ª Edição do Torneio de Hóquei em Patins “Cidade de Valongo” – 18 e 19 de 

setembro”, instruído com a informação técnica n.º 8781/2020, datada de 07/08/2020, subscrita por Liliana 

Sandra Sampaio Almeida, Assistente Técnico  cujo teor se transcreve:  

“ A Associação Desportiva Valongo – ADV pretende levar a efeito a 15.ª Edição do Torneio de Hóquei em 

Patins Cidade de Valongo – Memorial Carlos Figueira, nos próximos dias 18 e 19 de setembro, nas 

instalações do Pavilhão Municipal Valongo, dirigido ao escalão sénior, contando com a participação da sua 

equipa e de equipas convidadas, designadamente: Hóquei Clube de Turquel, Futebol Clube do Porto e 

Associação Juventude de Viana, de acordo com o seguinte programa:  

Dia 18 de setembro - 6ª feira  

18h00 - Jogo 1  

22h00 - Jogo 2  

Dia 19 de setembro – Sábado  

14h00 - Vencido jogo 1 x Vencido jogo 2  

18h00 - Vencedor jogo 1 x Vencedor jogo 2  

A Cerimónia de entrega de prémios está prevista para as 19h00.  

Para este evento prevê-se uma despesa de 8.850,00€, de acordo com o seguinte quadro:  

Tipo de despesa Valor estimado  

Alojamento das equipas 1.500,00€  

Alimentação – equipas e arbitragem 4.500,00€  

Taxas de organização associativa, federativa e arbitragem 2000,00€  

Troféus e lembranças 650,00€  

Pavilhão 200,00€  

Total: 8.850,00€  

Receitas – Não se aplicam.  

Para o efeito, vem a ADV solicitar o apoio do Município, que depois de analisado se propõe: 
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a)Isentar o pagamento da taxa de utilização do Pavilhão Municipal de Valongo, no dia 18 de setembro, das 

17h00 às 23h00 e no dia 19 de setembro, das 13h00 às 21h00, com um custo associado no valor de 

214,34€ (14h x 15,31€);  

b) Atribuir um apoio financeiro à Associação Desportiva de Valongo, sita na Av. dos Desportos, 4440 

Valongo, pessoa coletiva n.º 502458313, no valor de 2.500,00€, para comparticipação nas despesas 

inerentes ao evento.  

Caso se mantenham as orientações técnicas da Direção-Geral da saúde, relativamente à pandemia COVID-

19, na data prevista para a realização do referido torneio, este não terá público a assistir, sendo transmitido 

via internet, através do canal desta associação.  

Mais se informa que, a Associação Desportiva de Valongo:  

- Está constituída nos termos da Lei, como consta de documentos existentes no processo;  

- Prossegue fins de interesse público municipal;  

- Apresenta o Plano de Atividades e Orçamento do corrente ano e o documento de prestação de contas 

relativos ao ano imediatamente anterior;  

Compromete-se a assegurar ou autorizar a divulgação pública, designadamente através da internet, dos 

documentos de prestação de contas relativos ao ano imediatamente anterior à concessão do benefício ou 

apoio.  

Considerando o louvável trabalho que esta Associação tem vindo a desenvolver, conquistando vários títulos 

nacionais ao longo das últimas épocas, assim como tem revelado empenho e responsabilidade na 

organização de eventos, coloca-se à consideração da Câmara Municipal deliberar sobre o apoio 

anteriormente proposto à Associação Desportiva de Valongo, para a realização da 15.ª Edição do Torneio 

de Hóquei em Patins Cidade de Valongo – Memorial Carlos Figueira, a decorrer nos próximos dias 18 e 19 

de setembro.  

Tem competência para decidir sobre o assunto, a Câmara Municipal, ao abrigo das alíneas o) e u), do n.º 1 

do artigo 33.º do anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, conjugada com o n.º 1 do artigo 2.º e n.º 1 

artigo 7.º do Regulamento para a Concessão de Apoio às Entidades e Organismos que Prossigam no 

Concelho Fins de Interesse Público e com o artigo 12.º, bem como a alínea a) do n. º 3 do artigo 9.º do 

Regulamento de Taxas e Outras Receitas Municipais.  

À consideração superior.  

Sobre o assunto foi prestada informação da Exma. senhora Chefe de Divisão Susana Leão, em 07/08/2020:  

“Concordo com a proposta, designadamente com o valor do subsídio previsto em orçamento municipal 2020 

e com a transmissão dos jogos no You Tube, devido às restrições da DGS.  

Mais se informa que, o processo se encontra devidamente instruído e a entidade cumpre todos os requisitos 

legais e regulamentares para ser deferido o pedido.  

À consideração superior.  

O Exmo. Sr. Vereador, Eng.º Paulo Esteves Ferreira, emitiu em 07/08/2020, o seguinte despacho:  

“Concordo. Á consideração do Sr. Presidente”.  
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A Exma. Sra. Vice-Presidente da Câmara emitiu em 11/08/2020, o seguinte despacho:  

“Concordo. Elabore-se minuta para ser presente a reunião de Câmara.”  

 

Depois de apreciado o assunto foi deliberado ao abrigo das alíneas o) e u), do n.º 1 do artigo 33.º do anexo 

I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, conjugada com o n.º 1 do artigo 2.º e n.º 1 artigo 7.º do Regulamento 

para a Concessão de Apoio às Entidades e Organismos que Prossigam no Concelho Fins de Interesse 

Público e com o artigo 12.º, bem como a alínea a) do n. º 3 do artigo 9.º do Regulamento de Taxas e Outras 

Receitas Municipais, por unanimidade, apoiar a ADV – Associação Desportiva de Valongo na organização 

da 15ª edição do Torneio de Hóquei em Patins “Cidade de Valongo”, com base na informação técnica 

prestada. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta para efeitos de execução imediata.  

 

3.1 - APOIO PARA A PAVIMENTAÇÃO DE PARTE DO LOGRADOURO DO CENTRO DE SAÚDE DE 

ERMESINDE - PARQUE DE ESTACIONAMENTO DA ALA DE ADC (APOIO DOENTES COVID) - 

RATIFICAÇÃO 

Presente à Câmara Municipal o processo mencionado em epígrafe, instruído com a informação técnica n.º 

8402, datada de 28.07.2020, subscrita, pelo Eng.º Rui Amaro da Divisão de Logística, cujo teor se 

transcreve:  

Como é do conhecimento geral existe uma grande preocupação com uma eventual segunda vaga da Covid 

19, havendo por isso necessidade de serem preparadas estruturas de apoio à Saúde para ser dada 

resposta ao diagnostico e tratamento.  

Nesse sentido o ACES Maia Valongo está a preparar uma ala do edifício do Centro de Saúde da Bela, para 

instalação de um ponto de atendimento de doentes Covid (ADC), que terá que ter acessos específicos.  

Este espaço será completamente independente das restantes instalações, tem acesso pela Praceta Vitorino 

Nemésio e é servido por um logradouro com cerca de 800 m2, por onde devera ser feito o acesso ao ADC a 

instalar e que tem ligação direta à Praceta Vitorino Nemésio e funcionar também de parqueamento das 

viaturas dos utentes com suspeita Covid.  

Face ao apresentado e face ao apoio solicitado pelo Exmo Sr. Diretor Executivo do ACES Maia Valongo, Dr. 

Fernando Filgueiras, realizou-se uma reunião no local, com a presença do Diretor Executivo e de um 

Técnico da ARS, onde foi analisada a intervenção necessária de pavimentação, tendo-se concluído que 

temos capacidade para a realização da intervenção por administração direta.  

De acordo com a reunião estimam-se os seguintes custos para a pavimentação:  

Preparação do terreno  

400 t de tout venant »»»»»»»»»»»»»»»»»»»»»»»»»»»»»1.800,00 € 

10 horas x 2 camiões »»»»»»»»»»»»»»»»»»»»»»»»»»»» 700,00 €  

10 h de cilindro de rolos metálicos »»»»»»»»»»»»»»»»»» 34,40 €  

5 horas de cisterna de água »»»»»»»»»»»»»»»»»»»»»»»370,00 €  

Pavimentação  
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80 t de betão betuminoso a quente »»»»»»»»»»»»»»»»» 4.480,00 €  

19,5 horas de pavimentadora »»»»»»»»»»»»»»»»»»»»»»»175,50 €  

19,5 horas de mão de obra x 7 homens »»»»»»»»»»»»»»»1.160,25 €  

Cilindro misto »»»»»»»»»»»»»»»»»»»»»»»»»»»»»»»»»»»» 51,60 €  

TOTAL »»» 8.771,75 €  

Face ao apresentado, tendo em consideração a urgência na realização do trabalho, e dado haver 

necessidade de abrir o ADC no início de agosto para combate e resposta à pandemia, propõe-se que seja 

aprovado o apoio de pavimentação do acesso e parte do logradouro referido anteriormente.  

A competência para decidir sobre este assunto é da Câmara Municipal ao abrigo do disposto na alínea o) 

do n.º 1 do art.º 33 da Lei n. 75/2013 de 12 de setembro.  

Considerando que não é possível a Câmara Municipal reunir em tempo útil, propõe-se que o Senhor 

Presidente autorize a concessão do apoio e submeta à próxima reunião de Câmara para ratificação, nos 

termos do n.º 3 do art.º 35º do anexo I à Lei n.75/2013, de 12/09.  

Sobre este assunto foi prestada a informação em 29.07.2020, pelo Chefe da Divisão de Logística, Eng.º 

Delfim Cruz, que igualmente se transcreve.  

Exmo Sr. Vereador José Delgado, dado tratar-se da preparação de um espaço para o combate à Pandemia 

da COVID-19, concordo com a proposta apresentada. Face à urgência dos trabalhos, concordo ainda com a 

proposta de submissão à Câmara Municipal, posteriormente, para ratificação. Tem competência para decidir 

o Exmo. Sr. Presidente Dr. José Manuel Ribeiro. Á consideração superior.  

Sobre este assunto o Ex\mo Sr. Vereador José Delgado, emitiu em 29.07.2020, o seguinte despacho:  

Concordo com a proposta à consideração do Exmo. Sr Presidente Dr. José Manuel Ribeiro.  

Sobre o assunto o Exmo. Sr. Presidente da Câmara, Dr. José Manuel Ribeiro, emitiu em 31.07.2020, o 

seguinte despacho:  

Autorizo. Submeta-se à reunião da Câmara Municipal nos termos do n.º 3 do art.º 35, anexo I da Lei n.º 

75/2013 de 12 de setembro.  

 

Depois de apreciado o assunto foi deliberado, ao abrigo do n.3 do artigo 35, anexo I da Lei nº 75/2013 de 12 

de setembro, por unanimidade, ratificar o despacho do Exmo. Sr. Presidente da Câmara, conforme 

proposto na informação técnica.  

A presente deliberação foi aprovada em minuta para efeitos de execução imediata.  

 

4.1 - PROCESSO Nº. 25-OC/2016, EM NOME DE ANTÓNIO FRANCISCO OLIVEIRA VILA POUCA  

LOCAL: RUA D. PEDRO IV, 1480 – VALONGO  

DECLARAÇÃO DE CADUCIDADE DA COMUNICAÇÃO PRÉVIA 

Presente à Câmara Municipal o processo mencionado em epígrafe, em nome de António Francisco Oliveira 

Vila Pouca, respeitante à proposta de declaração de caducidade da comunicação prévia, instruída com a 
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informação n.º 709/DOT.EAT/2020, datada de 09/06/2020, cujo teor se transcreve, subscrita pelo técnico 

superior, Pedro Pinto:  

«Pelo requerimento registado nesta edilidade sob o n.º 15022 em 03.06.2020, foi solicitado o pedido de 

licença especial para conclusão das obras previstas no âmbito do presente processo, nos termos do n.º 1 

do artigo 88º do Regime Jurídico da Urbanização e da Edificação (RJUE), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 

555/99 de 16.12, na sua atual redação. 

Da análise do referido processo verifica-se que a edificação se encontrava titulada pela admissão de 

comunicação prévia n.º 13/2016, emitido em 07.04.2016, com o seu término em 10.04.2019. 

De acordo com o disposto da alínea d) do ponto 3 do artigo 71º do referido RJUE, a licença para a 

realização de operações urbanísticas caduca se as obras não forem concluídas no prazo fixado na licença 

ou comunicação prévia ou suas prorrogações, contando a partir da data de emissão do alvará ou do prazo 

previsto no n.º1 do artigo 36º. 

Pelo que, não tendo concluído as obras de construção da habitação unifamiliar no prazo legal, deve a 

Câmara Municipal declarar a caducidade nos termos da alínea d), do n.º 3, do artigo 71.º do citado RJUE, e 

que aqui se propõe, uma vez que que o requerente nada alegou ou se pronunciou sobre a intenção aludida 

no oficio com referencia n.º 4366, de 09.04.2020 – “foi comunicado ao requerente a intenção de ser 

declarada a caducidade da comunicação prévia nos termos da alínea d), do n.º 3, do artigo 71.º do citado 

RJUE”. 

Sobre o assunto foi prestada a informação do Chefe de Divisão da DOT, Arqt.º Eduardo Paupério, em 

22/07/2020, que igualmente se transcreve:  

«Ao Sr. Vereador para decisão. Facultado à requerente o direito de audiência que lhe assiste nos termos do 

artigo 71.º, n.º 5 do Regime Jurídico da Urbanização e Edificação, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 555/99, de 

16 de dezembro, propõe-se que seja dado prosseguimento à intenção de declarar a caducidade da licença 

por não conclusão das obras no prazo concedido para o efeito, conforme determina a alínea d) do n.º 3 do 

já citado artigo 71.º. A competência para decidir sobre o assunto é da câmara municipal nos termos do 

disposto no n.º 5 do artigo 71º do Decreto-Lei n.º 555/99 de 16/12, na sua atual redação.» 

Em 05/08/2020, o Exmo. Sr. Vereador, Eng.º Paulo Esteves Ferreira, emitiu o seguinte despacho:  

«Concordo. Ao Sr. Presidente para apresentar à Câmara»  

O Exmo. Sr. Presidente da Câmara, emitiu em 28/08/2020, o seguinte despacho:  

«Concordo.  

Elabore-se minuta para ser presente a reunião de Câmara». 

Depois de apreciado o assunto foi deliberado, nos termos da alínea d), do n.º 3 conjugado com o n.º 5 do 

artigo 71º do Decreto-Lei nº 555/99 de 16/12, na sua atual redação, por unanimidade, declarar a 

caducidade da comunicação prévia, nos termos da informação prestada.  

A presente deliberação foi aprovada em minuta para efeitos de execução imediata.  

 

4.2 – PROCESSO Nº. 100-OC/2012, EM NOME DE MANUEL FERNANDO BARBOSA DAS NEVES  

LOCAL: RUA EDUARDO JOAQUIM REIS FIGUEIRA, N.ºS 226 – VALONGO  
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PEDIDO DE RECEÇÃO PROVISÓRIA DAS OBRAS DE URBANIZAÇÃO  

Presente à Câmara Municipal o processo mencionado em epígrafe, em nome de Manuel Fernando Barbosa 

das Neves, respeitante ao pedido de receção provisória das obras de urbanização, instruída com a 

informação n.º 893/DOT.EU/2020, datada de 26/08/2020, cujo teor se transcreve, subscrita pelo técnico 

superior, Jorge Gonçalves:  

«Pelo requerimento registado com o n.º 22445 de 21.08.2020, é solicitado pela requerente a receção das 

obras de urbanização. 

Realizada a vistoria (auto de vistoria n.º 30, de 26.08.2020) é entendimento da comissão que as obras de 

urbanização estão concluídas e em conformidade com os respetivos projetos, não se vendo assim, 

inconveniente na receção provisória das obras de urbanização. 

A decisão sobre o assunto é da competência da Câmara Municipal, nos termos do disposto nos números 4 

e 5 do artigo 54.º e artigo 87.º do RJUE.» 

Sobre o assunto foi prestada a informação do Chefe de Divisão da DOT, Arqt.º Eduardo Paupério, em 

28/08/2020, que igualmente se transcreve:  

«Ao Sr. Vereador para decisão. Considerando que as infraestruturas se encontram concluídas de acordo 

com os projetos aprovados, propõe-se o deferimento do pedido de receção provisória das obras de 

urbanização. A competência para decidir sobre a receção provisória das obras de urbanização é da câmara 

municipal nos termos do artigo 87.º, n.º 1 do RJUE.» 

Em 28/0/2020, o Exmo. Sr. Vereador, Eng.º Paulo Esteves Ferreira, emitiu o seguinte despacho:  

«Concordo. Ao Sr. Presidente para apresentar à Câmara»  

O Exmo. Sr. Presidente da Câmara, emitiu em 28/08/2020, o seguinte despacho:  

«Concordo.  

Elabore-se minuta para ser presente a reunião de Câmara». 

Depois de apreciado o assunto foi deliberado, nos termos do art.º 87º do Regime Jurídico da Urbanização e 

Edificação, por unanimidade, rececionar provisoriamente as obras de urbanização e consequente 

libertação da caução com base na informação técnica prestada.  

A presente deliberação foi aprovada em minuta para efeitos de execução imediata.  

 

5.1 - PEDIDO DE ISENÇÃO DO PAGAMENTO DAS TAXAS PELA OCUPAÇÃO DO ESPAÇO PÚBLICO 

ATÉ 31.12.2020  

Presente à Câmara Municipal o processo mencionado em epígrafe, respeitante ao pedido de isenção de 

taxas pela ocupação de espaço público, pelo requerente DL Pão Quente, Lda., instruído com a informação 

técnica n.º 9464/TL, datada de 27.08.2020, subscrita por Maria do Céu Correia Aguiar Nogueira, assistente 

técnica cujo teor se transcreve:  

«Em referência ao assunto em epígrafe, cumpre-me informar: 

Através do processo acima identificado, o requerente obteve o licenciamento de 36m2 de ocupação do 

espaço público, para instalar um suporte destinado ao aparcamento de bicicletas elétricas e de Karts a 
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pedais, destinados a aluguer, bem como a colocação de um guarda sol pousado no pavimento, junto ao seu 

estabelecimento sito na Rua Rainha Santa Isabel, n.º 355, Loja E, em Valongo. 

Esta licença foi concedida para o ano de 2019 e seguintes, conforme requerido; 

Vem agora o requerente solicitar a isenção do pagamento das taxas devidas pela referida ocupação, 

fundamentando o seu pedido nos seguintes argumentos: 

“… A empresa DL Pão Quente ( DL Pedala Valongo), iniciou no ano passado a experiencia de colocar 

bicicletas elétricas e Karts à disposição de interessados para circulação e para sua mobilidade, sobretudo 

na pista dos lagueirões, em boa hora construída pela câmara municipal. No sentido de contribuir para uma 

melhor mobilidade. 

Com abertura brevemente da DGS relativa a esta atividade pretendemos reiniciar brevemente após a 

autorização da mesma. 

Assim sendo, pelo presente vimos solicitar a V.Exa. a isenção do pagamento de taxa de ocupação de 

espaço público uma vez que esta atividade durante este ano ainda não recomeçou, tendo esta atividade 

tido execução apenas no ano passado (setembro de 2019). Relembro também que esta atividade é uma 

atividade sazonal, na medida em que para a execução da mesma é necessário bom tempo e por esse 

motivo não colocamos esta atividade em execução no inverno. 

Mais informou: 

“…Informo que estamos a arranjar parceiros no concelho de Valongo (Ermesinde, alfena, campo, sobrado) 

para criar uma maior mobilidade para todas as pessoas do concelho. Por exemplo, alguém que pretenda se 

deslocar de Valongo para Ermesinde, pode fazê-lo ao levantar a bicicleta na nossa loja e entregar num dos 

parceiros em Ermesinde. 

Isto com o intuito de criarmos uma maior mobilidade de igual para todos…” 

Assim, face ao exposto pelo requerente quanto à sazonalidade desta atividade, agravada pela situação de 

pandemia em que vivemos desde março deste ano, tendo, por este motivo, sido impedido, até à data, de 

exerce-la e ainda ao facto de estar a ser utilizada a ciclovia dos Langueirões, espaço criado pelo Município 

para esse efeito, sendo a utilização da bicicleta um meio mais seguro, propõe-se a isenção da taxa pela 

ocupação de espaço público, para instalar um suporte destinado ao aparcamento de bicicletas elétricas e de 

Karts a pedais, destinados a aluguer, bem como a colocação de um guarda sol pousado no pavimento, 

junto ao estabelecimento sito na Rua Rainha Santa Isabel, n.º 355, Loja E, em Valongo, nos termos do art.º 

2.º, da Lei n.º 6/2020, de 10 de abril. 

É o que me cumpre informar. 

À consideração superior,” 

Sobre o assunto foi prestada a informação da Sra. Chefe de Divisão, Dra. Ana Maria Santos em 27.08.2020, 

que igualmente se transcreve: «Exma. Sra. Vereadora Engª. Ana Maria Rodrigues, propõe-se a submissão 

do processo à reunião da Câmara Municipal. À Consideração superior.»  
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A Exma. Sra. Vereadora da Câmara, emitiu em 28.08.2020, o seguinte despacho: «Concordo. Coloca-se à 

consideração do Exmo. Sr. Presidente da Câmara a submissão do processo a reunião da Câmara 

Municipal.  

O Exmo. Sr. Presidente da Câmara, emitiu em 28.08.2020, o seguinte despacho: «Concordo. Elabore-se 

minuta para ser presente à reunião de Câmara.»  

 

Interveio a senhora Vereadora, Eng.ª Ana Maria Rodrigues, cumprimentando os presentes. 

Disse de seguida que se trata de um pedido para a isenção de ocupação de espaço público para 

parqueamento de bicicletas de karts nos Lagueirões. 

À semelhança do que fizeram com a isenção das taxas para ocupação de esplanadas esta também é uma 

atividade que querem promover em Valongo, a mobilidade sustentável, as pessoas poderão ir de Valongo a 

Ermesinde de bicicleta e vice-versa.  

 

Depois de apreciado o assunto foi deliberado, por unanimidade, conceder a isenção de taxa pela ocupação 

de espaço público, para instalar um suporte destinado ao aparcamento de bicicletas elétricas e de Karts a 

pedais, destinados a aluguer, bem como a colocação de um guarda sol pousado no pavimento, junto ao 

estabelecimento sito na Rua Rainha Santa Isabel, n.º 355, Loja E, em Valongo, nos termos do art.º 2.º, da 

Lei n.º 6/2020, de 10 de abril.  

A presente deliberação foi aprovada em minuta para efeitos de execução imediata.  

 

5.2 - DESAFETAÇÃO DO DOMÍNIO PÚBLICO DE PARTE DA TRAVESSA DA LIBERDADE, FREGUESIA 

DE VALONGO, COM AS ÁREAS DE 130,00M2 E 332,00M2 

Presente à Câmara Municipal o processo mencionado em epígrafe, respeitante à proposta de desafetação 

do domínio público de parte da Travessa da Liberdade, freguesia de Valongo, com as áreas de 130,00m2 e 

332,00m2, instruída com a informação n.º17/IPM.DFA/20 de 2020.08.27, subscrita pela Técnica Superior 

Ana Rita Coelho, cujo teor se transcreve: 

Em cumprimento da deliberação tomada pela Câmara Municipal na sua reunião de 2020.07.23, foram 

afixados diversos exemplares do edital, que se encontra anexo ao processo, nos lugares de estilo, sítio da 

internet do Município e publicado num jornal de grande expansão, manifestando a intenção de se proceder 

à desafetação do domínio público de duas parcelas com as áreas de 130,00m2  e 332,00m2 , parte da 

Travessa da Liberdade, freguesia de Valongo e convidando os eventuais interessados a dizer o que se lhes 

oferecer sobre o assunto, alegando fundamentadamente, os seus direitos legítimos, sobre as parcelas do 

arruamento público referido, no prazo de 10 dias úteis. 

A parcela com a área de 130,00m2, confronta com Avenida Oliveira Zina a Norte, Travessa da Liberdade a 

Sul, Valontur Sociedade de Investimentos de Valongo, Lda. a Nascente e Delfim Pereira das Neves a 

Poente. 
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A parcela com a área de 332,00m2 confronta com Travessa da Liberdade a Norte e a Sul, Valontur 

Sociedade de Investimentos de Valongo, Lda. a Nascente e Poente. 

As parcelas acima identificadas serão para integrar no domínio privado para posterior permuta. 

Decorrido o prazo, constatou-se que não foram apresentadas reclamações sobre a intenção da desafetação 

do domínio público, das citadas parcelas do arruamento público. 

Assim face ao exposto propomos a  desafetação  das parcelas com as áreas de 130,00m2 e 332,00m2 , 

parte da Travessa da Liberdade, freguesia de Valongo, do domínio público municipal  e sua integração no 

domínio privado  para posterior permuta. 

Tem competência para deliberar sobre o assunto a Assembleia Municipal, nos termos da alínea q) do nº1 do 

artº. 25º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, sob proposta da Câmara Municipal de acordo com o 

estipulado na alínea ccc) do nº1 do art. º 33º do mesmo diploma legal.” 

Sobre o assunto foi prestada a informação da Chefe de Divisão de Financeira e Aprovisionamento, Dr.ª Ana 

Maria Moura dos Santos em 27.08.2020, que igualmente se transcreve: ”  Exma.  Sra. Vereadora. Propõe-

se a submissão do processo à reunião da Câmara Municipal.” 

A Exma. Sra. Vereadora, Eng.ª Ana Maria Rodrigues, em 28.08.2020, exarou o seguinte despacho: 

“Concordo. Coloca-se à consideração do Exmo. Senhor Presidente da Câmara a submissão do presente 

processo à reunião da Câmara Municipal.” 

O Exmo. Sr. Presidente da Câmara, emitiu em 28.08.2020, o seguinte despacho: “Concordo. Elabore-se 

minuta para ser presente à reunião de Câmara”. 

Depois de apreciado o assunto foi deliberado, nos termos da alínea ccc) do nº1 do art.º 33.º, da Lei n.º 

75/2013, de 12 de setembro, por unanimidade, propor à Assembleia Municipal, para efeitos do disposto na 

alínea q) do nº1 do artº. 25º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, a desafetação das parcelas com as 

áreas de 130,00m2 e 332,00m2 , parte da Travessa da Liberdade, freguesia de Valongo, do domínio público 

municipal  e sua integração no domínio privado para posterior permuta, com base na informação técnica 

prestada. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta para efeitos de execução imediata.  

 

6.1 – ALDA - EUROPEAN ASSOCIATION FOR LOCAL DEMOCRACY – PAGAMENTO DE QUOTA 

REFERENTE A 2020. 

Presente à Câmara o processo versado em epígrafe, o qual foi instruído com a informação nr. 47/DCJ/2020, 

de 13/08/2020, elaborada pelo técnico superior Pedro Sá Fernandes, cujo teor se transcreve:  

“O Município de Valongo, tem desenvolvido um conjunto de iniciativas tendentes à promoção da cidadania 

ativa, pretendendo assim criar e assegurar no curto/médio prazo, todas as condições para um salutar 

desenvolvimento político e social da sua comunidade, com vista a alcançar mais e melhores resultados em 

termos de igualdade de oportunidades, bem-estar, segurança e sustentabilidade económica.- 

Uma das parcerias que tem contribuído para este trabalho, tem sido a colaboração com a Associação 

Europeia Para a Democracia Local (ALDA - European Association For Local Democracy), organização não-

governamental dedicada à promoção da boa governança e participação do cidadão ao nível local. 
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Esta instituição foca as suas ações nas atividades que facilitam a cooperação entre as autoridades locais e 

a sociedade civil e tem se revelado uma janela de oportunidade para o Município, no apoio estratégico em 

projetos internacionais e na prestação de colaboração e consultoria na realização de outras atividades 

enquadráveis dentro desta temática. 

A ALDA, foi fundada por iniciativa do Conselho do Congresso dos Poderes Locais e Regionais da Europa, e 

desde 1999 opera na União Europeia e nos países vizinhos, na coordenação e apoio a uma rede de 

agências de democracia local.  

É a organização que está base das agências de democracia local, e das ONG's - Organizações Não 

Governamentais Locais, que promovem a boa governança e participação do cidadão ao nível local e é 

financiada através das taxas de adesão e quotas de associados, pela Comissão Europeia do Conselho da 

Europa e por doadores públicos e privados. 

A ALDA faz parte das seguintes instituições: 

• Observadores do Congresso dos Poderes Locais e Regionais do Conselho da Europa (COE); 

• Parceiro estratégico da Comissão Europeia no âmbito do diálogo estruturado da Europa para os Cidadãos; 

• Fundador e Coordenador do Ano Europeu dos Cidadãos Alliance (EYCA); 

• Fundador e Coordenador da Aliança Nacional Italiana para o Ano Europeu da cidadania ativa 2013; 

• Membro do Civicus - Aliança Mundial para a Participação Cidadã; 

• Membro do Movimento Internacional Europeu; 

• Membro da Conferência das ONGs internacionais do Conselho da Europa; 

• Membro da Eastern European Citizens; 

• Fundador da Sociedade Civil Europa; 

Relativamente aos instrumentos de financiamento da UE, que esta organização tem capitalizado, e 

canalizado para projetos da democracia local, cidadania ativa e outros, estes provêm dos seguintes 

programas comunitários de apoio: 

• Europa para os Cidadãos / Europe for Citizens; 

• Erasmus+; 

• Creative Europe; 

• Horizon 2020; 

• Rights, Equality and Citizenship programme; 

Esta parceria tem-se relevado extremamente profícua em termos de colaboração na realização de 

atividades sobre esta temática, permitindo ainda o aprofundamento e implementação de um modelo de 

democracia local, ativa, inovadora, mais próxima do cidadão e efetivamente participada, e possibilitando 

assim a que no médio prazo o Município de Valongo se possa posicionar no pelotão da frente das 

organizações a nível europeu que lidam e tratam esta temática. 

De referir que, até à data, esta quota era um valor fixo de €1 200,00. Após processo de revisão do cálculo 

de quotas a atribuir aos associados, para o Município de Valongo foi apurado o novo valor de quota a 

liquidar no ano de 2020, fixada em 950,00€.  
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Assim, e com base na última demonstração financeira aprovada da Câmara Municipal de Valongo, o valor 

devido para o ano de 2020, é de 950€, valor este inalterável nos próximos 3 anos.  

A permanência de Valongo nesta rede, importa a liquidação desta quota anual, de € 950,00 pelo que se 

deixa à consideração superior o seu pagamento à ALDA – European Association For Local Democracy.  

Em face do novo valor a ser pago, colhendo acordo superior, propomos a aprovação da sua liquidação 

remetendo-o a Reunião de Câmara para que o município continue integrado nesta rede e a usufruir das 

vantagens supra mencionadas.  

Esta despesa enquadra-se nas Candidaturas diversas da Divisão de Cidadania e Juventude de Valongo.  

Nestes termos, e tendo em consideração os fundamentos supra expostos, propõe-se que a câmara 

municipal delibere aprovar o pagamento da quota anual devida à ALDA.  

Tem competência para decidir sobre o assunto a Câmara Municipal, ao abrigo da alínea aaa), nº 1 do artigo 

33.º do anexo I, da Lei nº 75/2013 de 12 de Setembro. 

À Consideração Superior” 

O Exmo. Sr. Presidente da Câmara, Dr. José Manuel Ribeiro, emitiu a 2020.08.28 o seguinte despacho: 

“Concordo. Elabore-se minuta para ser presente à reunião de Câmara.”  

Depois de devidamente analisado o assunto, foi deliberado por unanimidade, nos termos da al aaa) do n.º 

1 do art.º 33.º do anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, aprovar o pagamento da quota para o ano 

de 2020, no valor de 950,00€, nos termos da presente informação. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta para efeitos de execução imediata. 

 

7.1 - ATIVIDADES DE ANIMAÇÃO E DE APOIO À FAMÍLIA | DEVOLUÇÃO DAS COMPARTICIPAÇÕES 

FAMILIARES DO MÊS DE JULHO - TRANSFERÊNCIA DE VERBAS PARA A ASSOCIAÇÃO VIVER 

ALFENA  

Presente à Câmara Municipal o processo mencionado em epígrafe, respeitante a Atividades de Animação e 

de Apoio à Família | Devolução das comparticipações familiares do mês de julho - transferência de verbas 

para a Associação Viver Alfena, instruído com a informação técnica n.º 9590/2020, datada de 31/08/2020, 

subscrita por  Torcato Fernando Carvalho Ferreira, Chefe de Divisão , cujo teor se transcreve:  

“No dia 17 de julho foi instruído processo através da Informação n.º 8049/2020 na qual se propôs que as 

entidades parceiras das AAAF no ano letivo 2019-2020, entre as quais a Associação Viver Alfena, 

procedessem à devolução das comparticipações familiares do mês de julho para as famílias que não 

beneficiaram das Atividades de Animação e de Apoio à Família. Assim, com base na deliberação da 

Câmara Municipal na reunião de 23 de julho, a Associação Viver Alfena procedeu em conformidade e vem 

solicitar ao Município a respetiva compensação, visto que manteve a estrutura a funcionar durante aquele 

período, com custos fixos que não conseguiu suprir.  

Assim, considerando os mapas disponibilizados pela Associação Viver Alfena, propõe-se a transferência de 

439,46€ que resultam da devolução das comparticipações familiares nos seguintes valores: 146,24€ no 

Polo de Cabeda, 209,47€ no Polo do Barreiro e 83,75€ do Polo do Lombelho.  
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Tem competência para decidir sobre o assunto a Câmara Municipal, ao abrigo das alíneas hh) e u) do n.º 1 

do Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro.  

À Consideração Superior  

O Exmo. Sr. Vereador Dr. Orlando Rodrigues, emitiu em 31/08/2020, o seguinte despacho:  

“Concordo. Ao Sr. Presidente para agendamento a reunião de Câmara.”  

A Exma. Sra. Vice-Presidente, emitiu em 31/08/2020, o seguinte despacho:  

“Concordo. Elabore-se minuta para ser presente à reunião de Câmara.”  

 

Interveio o senhor Vereador, Dr. Orlando Rodrigues, cumprimentando os presentes. 

Disse de seguida que foi decidido, em reunião de Câmara, que o mês de julho das crianças que não 

frequentam as AAAF não seria pago, seria devolvido, ou seja o regulamento que está em vigor um dos 

ponto diz que no pagamento das AAAF o mês de julho deveria ser pago até ao mês de dezembro. 

Devido à pandemia deram a indicação de que não se pagava a partir de metade do mês de março, abril e 

maio, em junho pagaram as que frequentaram e em julho estão a devolver o dinheiro às famílias, à entidade 

o dinheiro que as famílias pagaram antecipadamente e que não frequentaram. 

 

Depois de devidamente analisado o assunto foi deliberado por unanimidade, ao abrigo das hh) e u) do n.º 1 

do Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, aprovar a transferência de 439,46€ para a Associação 

Viver Alfena, com base na informação técnica prestada. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta para efeitos de execução imediata. 

 

8.1 – CONCESSÃO DE APOIOS A LARES DE IDOSOS, ASSOCIAÇÕES HUMANITÁRIAS DE 

BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS, INSTITUIÇÕES PARTICULARES DE SOLIDARIEDADE SOCIAL E 

FAMÍLIAS CARENCIADAS - COVID-19 – RATIFICAÇÃO  

Presente à Câmara Municipal o processo mencionado em epígrafe, respeitante à Concessão de apoios a 

lares de idosos, associações humanitárias de bombeiros voluntários, instituições particulares de 

solidariedade social e famílias carenciadas - COVID-19 – Ratificação, instruído com a informação técnica n.º 

138/DJRH.UJ/2020 datada de 28 de agosto de 2020, subscrita pela técnica superior, Paula Cristina das 

Neves Ribeiro Próspero, cujo teor se transcreve:  

“Considerando que:  

- Nos termos do art.º 4.º do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, 

de 7 de janeiro, as autarquias locais pautam a sua atuação, entre outros, pelo princípio da prossecução do 

interesse público e da proteção dos direitos e interesses dos cidadãos;  

- O referido princípio constitui o parâmetro fundamental de enquadramento da atividade administrativa, 

devendo este ser prosseguido sem esquecer os direitos e interesses legítimos dos cidadãos;  

- A síntese harmoniosa entre o interesse público e os direitos individuais impõe à Administração a procura 

das decisões que, realizando o interesse comum, não extingam ou limitem os direitos e interesses 
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particulares ou, não podendo deixar de o fazer, o façam na estrita medida do necessário e com a 

necessária proporcionalidade;  

- Constituem obrigações dos municípios, nos termos do art.º 23.º do anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, a promoção e salvaguarda dos interesses próprios das respetivas populações;  

- Decorre da al. g) do mesmo artigo que uma das atribuições dos municípios é a promoção e salvaguarda 

da saúde;  

- Estamos a viver uma situação sem precedentes, motivada pela pandemia do COVID-19; 

- Esta situação excecional que se vive no momento atual e a proliferação de casos registados de contágio 

de COVID-19 no concelho de Valongo, exigiu e exige a aplicação de medidas extraordinárias e de caráter 

urgente por parte das entidades e organismos existentes;  

- O Município tem acompanhado a par e passo a evolução da pandemia no concelho, e procurou, desde a 

primeira hora, auxiliar os seus munícipes, as suas associações e empresas no combate a este vírus e às 

consequências e impacto que este tem manifestado no dia-a-dia das famílias e das associações e 

empresas;  

Esta posição por parte do município carece de uma atuação imediata, que não se compadece com os 

prazos a que, muitas vezes, está sujeita a atuação municipal, mercê das competências atribuídas aos seus 

diversos órgãos e à periodicidade com que estes reúnem;  

- O município deve envidar todos os esforços no sentido de apoiar e acompanhar todo o trabalho que tem 

vindo a ser desenvolvido nessa área por diversas entidades, uma vez que estas tudo têm feito para garantir 

o bem-estar e a salvaguarda dos munícipes do concelho;  

Na sequência de pedidos de apoio efetuado por parte de lares de idosos, associações humanitárias dos 

bombeiros voluntários de Valongo e Ermesinde e instituições particulares de solidariedade social do 

concelho, e sabendo da dificuldade que há em adquirir material de proteção individual, propõe-se que sejam 

apoiadas as instituições, de forma a que estas possam prevenir, conter ou mitigar os efeitos da pandemia 

que vivemos, disponibilizando para o efeito, às instituições abaixo referidas, o seguinte equipamento/bens: - 

Associação para o Desenvolvimento Integrado da Cidade de Ermesinde – ADICE  

- 200 máscaras;  

- 200 pares de luvas;  

- 50 batas reutilizáveis;  

- 5 litros Gel Desinfetante.  

Desta forma, poderemos assegurar a proteção e o bem-estar de todos os que estão a trabalhar para o bem 

dos munícipes e com o objetivo de que nada falta às entidades que tanto têm feito em prol da comunidade 

em geral e do Município de Valongo em particular, no combate a esta pandemia e tendo sempre em vista, 

minimizar os seus efeitos nefastos e uma rápida resposta às diversas solicitações que lhes são 

endereçadas. 

Considerando ainda que a competência para a atribuição do apoio suprarreferido é da câmara municipal, 

nos termos conjugados das alíneas j) a contrario e o) do n.º 1 do art.º 33.º do anexo I à Lei n.º 75/2013, de 

12 de setembro e que, mercê da situação de pandemia em que vivemos não foi, de todo, possível reunir a 
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Câmara em tempo útil, tendo sido atribuído o apoio solicitado, proponho que o processo seja submetido à 

próxima reunião de câmara para ratificação, nos termos do n.º 3 do art.º 35.º do anexo I à Lei n.º 75/2013, 

de 12 de setembro. 

À consideração superior.”   

A 28.08.2020, o Chefe da Divisão Jurídica e Recursos Humanos, Dr. José Paiva, proferiu o seguinte 

despacho:  

“Exmo. Senhor Presidente, Dr. José Manuel Ribeiro, Concordo com os termos e fundamentos da presente 

Informação que coloco à consideração de V. Exa. para, se assim o entender, submeter à aprovação da 

Câmara Municipal, para ratificação, nos termos do n.º 3 do art.º 35.º do anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro.” 

O Exmo. Sr. Presidente da Câmara, Dr. José Manuel Ribeiro, emitiu em 28.08.2020, o seguinte despacho: 

“Autorizo. Submeta-se à próxima reunião da Câmara Municipal nos termos do n.º 3 do art.º 35, anexo I da 

Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro.”  

Depois de apreciado o assunto foi deliberado nos termos do n.º 3 do art.º 35, anexo I da Lei n.º 75/2013 de 

12 de setembro, por unanimidade, ratificar a concessão de apoios a lares de idosos, associações 

humanitárias de bombeiros voluntários, instituições particulares de solidariedade social e famílias 

carenciadas, nos termos propostos na informação.  

A presente deliberação foi aprovada em minuta para efeitos de execução imediata.  

 

8.2 – PROCESSO DISCIPLINAR INSTAURADO A TELMO GIL MAGALHÃES MARQUES – PROPOSTA 

DE DESPEDIMENTO 

Presente à Câmara Municipal o processo mencionado em epígrafe, instruído com o relatório final elaborado 

pelo Instrutor José Amadeu Guedes de Paiva, Chefe da Divisão Jurídica e Recursos Humanos, cujo teor se 

transcreve:  

"RELATÓRIO FINAL  

PROCESSO DISCIPLINAR N.º 01/PD/2020  

I – CONSIDERAÇÕES PRÉVIAS  

Por Despacho do Ex.mo Senhor Presidente da Câmara, Dr. José Manuel Ribeiro, datado de 14 de abril de 

2020, foi mandado instaurar, nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 196.º da Lei Geral do Trabalho em 

Funções Públicas, doravante LTFP, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua atual redação, o 

presente processo disciplinar, ao trabalhador Telmo Gil Magalhães Marques, fiscal desta Câmara Municipal, 

a exercer funções na Unidade de Fiscalização – UF, integrada na Divisão Jurídica e Recursos Humanos – 

DJRH.  

Em cumprimento do disposto no n.º 3 do art.º 205.º, da LTFP, o signatário, nomeado instrutor deste 

processo, nos termos do n.º 1 do art.º 208.º da LTFP, notifica, a 22 de abril de 2020, o trabalhador arguido e 

a entidade que mandou instaurar o processo disciplinar, de que naquela data deu início à instrução do 

processo disciplinar.  
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Concluída a instrução, durante a qual foram juntos aos autos diversos documentos, para além dos autos de 

declarações das testemunhas, cuja inquirição se entendeu ser importante para a descoberta da verdade, é 

elaborada a 8 de junho de 2020 a Acusação, (cfr. fls. 36 a fls. 39 dos autos) e dela extraída certidão, que é 

notificada pessoalmente ao trabalhador arguido (cfr. fls. 40 a fls. 44 dos autos), nos termos e para os efeitos 

do art.º 214.º da LTFP.  

Nos termos do n.º 1 do 214.º da LTFP é o trabalhador arguido também notificado de que lhe foi concedido 

um prazo de 20 dias, contados nos termos do Código do Procedimento Administrativo CPA, a contar da 

data da notificação, para apresentação da defesa escrita.  

Foi ainda notificado que, com a defesa, poderia indicar rol de testemunhas, juntar documentos ou requerer a 

realização de quaisquer diligências que considerasse convenientes para a descoberta material dos factos, 

nos termos dos art.º s 216.º, nº 6 e 218.º, n.º 2 da LTFP. - 

Mais foi notificado de que durante o prazo para apresentação da defesa o processo poderia ser consultado 

por si ou pelo seu advogado durante as horas normais de expediente da Câmara Municipal de Valongo, 

podendo, ainda, ser requerida a sua confiança, pelo seu advogado, se este o requeresse por escrito e sob a 

cominação prevista no Código do Processo Civil, aplicável com as necessárias adaptações, face ao 

disposto nos art.º s 202.º, 216.º, n.º 1 e 2017.º, todos da LTFP.  

A 10 de julho de 2020 foi recebida a resposta à Acusação (cfr. fls. 46 a 54 dos autos), assim como 

procuração através da qual o trabalhador arguido constitui seu bastante procurador o Ilustre Advogado, Sr. 

Dr. Almeida Alegria (cfr. fls. 45 dos autos).  

Também a 10 de julho de 2020, o mandatário do trabalhador requereu cópia integral dos autos de 

procedimento disciplinar, pedido que foi deferido pelo instrutor no mesmo dia e, também nesse mesmo dia, 

foram-lhe entregues as cópias requeridas (cfr. fls. 55 dos autos).  

A 3 de agosto de 2020 são inquiridas as testemunhas indicadas na defesa pelo trabalhador arguido e que 

estão devidamente identificadas a fls. 47 dos autos, e cujos autos de declarações constam dos mesmos 

(cfr. fls. 58 e 59).  

Nestas inquirições participou o mandatário do arguido, conforme dispõe o n.º 7 do art.º 218.º da LTFP.  

A 6 de agosto de 2020 é inquirido o trabalhador arguido (cfr. fls. 60 e 61 dos autos), dando cumprimento ao 

pedido de depoimento de parte formulado na defesa (fls. 48 dos autos), inquirição na qual também 

participou o mandatário do trabalhador arguido.  

Entretanto, a 3 de agosto, foi proposta a nomeação da Dra. Maria Inês Guedes dos Reis Machado Marinho 

Corte-Real, a exercer funções de Dirigente Intermédio de 3.º grau – Chefe da Unidade Jurídica, como 

secretária do processo, nos termos do n.º 3 do art.º 208.º da LTFP, proposta que foi aceite pelo Senhor 

Presidente da Câmara nessa mesma data.  

Através de requerimento, o mandatário do trabalhador arguido (cfr. fls. 62 dos autos), requereu cópia das 

declarações das testemunhas, bem como do depoimento de parte do trabalhador, pedido que foi deferido e 

entregues, pessoalmente, as referidas cópias.  

Também dando cumprimento ao requerido na defesa (cfr. fls. 48 dos autos), foram juntos aos autos “(…) 

todos os requerimentos de marcação de férias do trabalhador arguido, bem como de todos os despachos de 
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deferimento ou indeferimento que sobre eles versaram, com menção expressa da data em que foram 

requeridos e proferidos, respetivamente.”, (cfr. fls. 63 a fls. 89 dos autos) facto que foi notificado ao 

mandatário do trabalhador arguido, a quem também foram remetidas cópias dos documentos, (cfr. fls. 90 

dos autos) por e-mail e por correio registado.  

A 13 de agosto de 2020, o mandatário do trabalhador arguido veio juntar aos autos informação clínica, que 

protestara juntar aquando do depoimento de parte, e que consta dos autos a fls. 117 e 118.  

II – DA ACUSAÇÃO  

Nos termos da Acusação constante de fls. 36 a 39 dos autos (Processo Disciplinar nº 1/2020) vêm 

imputados ao trabalhador arguido, Telmo Gil Magalhães Marques, comportamentos que constituem 

infrações disciplinares que, em suma, se consubstanciariam no seguinte:  

1. Com o comportamento e as circunstâncias a que se referem os art.º s 2.º a 23º, da Acusação, que 

aqui se dão por integralmente reproduzidos, o trabalhador arguido incorreu em faltas injustificadas 

desde o dia 18 de fevereiro até ao dia 16 de março, que consubstanciam infração disciplinar, por 

violação do dever geral de assiduidade, previsto na al. i), do n.º 2, do art.º 73.º da LTFP, que 

consiste em comparecer ao serviço regular e continuamente, tal como está definido no n.º 11 do 

art.º 72.º da LTFP.  

2. A infração disciplinar cometida pelo trabalhador arguido, que, naquele período, deu 20 faltas 

seguidas, sem qualquer justificação, constitui infração disciplinar que inviabiliza a manutenção do 

vínculo de emprego público, face ao disposto no n.º 1 do art.º 297.º conjugado com o disposto na al. 

g) do n.º 3 do mesmo artigo, ambos da LTFP, pois o trabalhador deu, dentro do mesmo ano civil, 

cinco faltas seguidas ou 10 faltas interpoladas, sem justificação.  

3. A que corresponde a pena de despedimento disciplinar, nos termos do art.º 187.º da LTFP.  

4. Ainda que o trabalhador arguido não tivesse praticado os factos a que levaram a que as faltas 

dadas entre os dias 18 de fevereiro e 16 de março fossem consideradas injustificadas, tal como lhe 

foi regularmente notificado, ainda assim, o trabalhador deveria ter-se apresentado ao serviço no dia 

17 de março, o que não fez.  

5. Assim, com os comportamentos e circunstâncias a que se referem os art.ºs 23.º a 35.º da 

Acusação, que aqui se dão por integralmente reproduzidos, o trabalhador arguido incorreu em 

faltas injustificadas desde o dia 17 de março até às 12:30h do dia 25 de maio, que também 

consubstanciam infração disciplinar, por violação do dever geral de assiduidade, previsto na al. i), 

do n.º 2, do art.º 73.º da LTFP, que consiste em comparecer ao serviço regular e continuamente, tal 

como está definido no n.º 11 do art.º 72.º da LTFP.  

6. A infração disciplinar cometida pelo trabalhador arguido que, naquele período, deu 20 faltas 

seguidas, sem qualquer justificação, constitui infração disciplinar que inviabiliza a manutenção do 

vínculo de emprego público, face ao disposto no n.º 1 do art.º 297.º conjugado com o disposto na al. 

g) do n.º 3 do mesmo artigo, ambos da LTFP, pois o trabalhador deu, dentro do mesmo ano civil, 

cinco faltas seguidas ou 10 faltas interpoladas, sem justificação.  
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7. Devendo, por isso ser-lhe aplicável a pena de despedimento disciplinar, nos termos do art.º 187.º da 

LTFP.  

8. Em resumo, os comportamentos descritos assumem uma dimensão e gravidade tal que constituem 

infração disciplinar que inviabiliza a manutenção do vínculo de emprego público, nos termos dos 

n.ºs 1 e 2 do artigo 297.º da LTFP, punida com pena de despedimento, conforme decorre da al. g) 

do n.º 3 do art.º 297.º , a que corresponde a pena de despedimento disciplinar prevista no art.º 197.º 

da LTFP.  

9. Militam contra o trabalhador arguido as seguintes circunstâncias agravantes especiais da 

responsabilidade disciplinar, previstas nas alíneas a) e c) do art.º 191.º da LTFP:  

- Intenção de, pela conduta seguida, produzir resultados prejudiciais ao órgão ou serviço ou ao interesse 

geral, independentemente de estes se terem verificado;  

- A premeditação;  

- A existência de um processo disciplinar no ano de 2008, que resultou na aplicação de uma pena de 

repreensão escrita;  

10. Não existem circunstâncias dirimentes e atenuantes da responsabilidade disciplinar do trabalhador, 

nos termos do artigo 190.º da LTFP.  

III – DA DEFESA ESCRITA 

Na sua defesa escrita, o trabalhador arguido contrariou, alegando, por exceção, e em resumo, o seguinte: - 

1. Considerando, que a instrução do processo se iniciou a 22 de abril de 2020 e que o instrutor tinha o 

prazo de 45 dias para a concluir;  

2. Que este prazo, nos termos do n.º 1 e 2 do art.º 205.º da LTFP, terminou a 6 de junho de 2020, 

sábado, mas o despacho de acusação está datado de 8 de junho, tendo o trabalhador arguido dele 

foi notificado a 9 de junho;  

3. E que, como os serviço da Câmara Municipal funcionam ao sábado das 9:00h às 13:00, o prazo 

para concluir a instrução não se transferiu para o primeiro dia útil seguinte, porquanto não se aplica 

o disposto na al. f) do art.º 87.º do Código do Procedimento Administrativo – CPA.  

4. Pelo que, quando foi proferido o despacho de acusação, o procedimento disciplinar já se encontrava 

extinto, por prescrição, verificando-se, por isso, uma nulidade insanável, que deverá originar o 

arquivamento do procedimento disciplinar.  

O trabalhador arguido, na sua defesa escrita, alega, agora por impugnação, o seguinte:  

1. Que aceita a matéria alegada nos art.ºs 1.º a 3.º, 5.º, 6.º, 8.º, 9.º, 16.º a 18.º, 20.º a 28.º, 32.º, 33.º e 

38.º, da acusação; 

2. Que impugna, por falsidade ou inexatidão toda a matéria constante dos art.ºs 4.º, 7.º, 10.º a 15.º, 

19.º, 29.º a 31.º, 34.º a 37.º, 39.º e 40.º, da acusação, apresentado, em resumo, as seguintes 

alegações:  

3. Que apesar de notificado pelo ofício n.º 4426/DJRH/URH do indeferimento do pedido de férias que 

apresentou, nunca foi notificado do ofício 2882/DJRH, de 27/2/2020, nele referido;  
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4. Que era prática no serviço a apresentação dos pedidos de férias no próprio dia em que estas se 

iniciavam, o que nunca foi posto em causa pelos superiores hierárquicos, que sempre aprovaram 

estes pedidos;  

5. Refere mesmo que, em 2018, atuou da mesma forma, isto é, marcou por duas vezes o período de 

férias do mesmo modo, e no próprio dia, e que os pedidos foram deferidos pelo chefe de divisão e 

superior hierárquico, atual instrutor do presente procedimento disciplinar;  

6. Que presumiu que o pedido de férias estava tacitamente deferido, como aliás já sucedera no 

passado, tanto mais que as férias se referiam ao ano de 2019, o que, nos termos legais, impunha 

que fossem gozadas naquela altura;  

7. Que nunca foi alertado, por ninguém, que deveria esperar pela aprovação, do pedido de férias;  

8. E que só muito posteriormente soube do indeferimento do pedido de férias, que lhe foi comunicado 

por e-mail;  

9. E que com a sua atuação não incumpriu qualquer dos seus deveres ou procurando causar prejuízo 

para o serviço, tanto mais que sempre desempenhou as suas funções com zelo, diligência, 

assiduidade e pontualidade;  

10. O trabalhador arguido confessa que não se apresentou ao serviço no dia 17 de março de 2020, isto 

é, após o período de férias (no caso deste ter sido deferido tacitamente como alega);  

11. Mas fê-lo, não por sua livre vontade, mas por pertencer a um dos principais grupos de risco 

relativamente à infeção por COVID- 19, pois é doente oncológico, porquanto em 2010 padeceu de 

cancro linfático, juntando para prova o documento que designou como “doc. n.º 1”;  

12. Este documento mais não é que uma requisição, datada de 09 de fevereiro de 2012, para efetuar 

um “TC pélvico”; 

13. Em 13 de agosto de 2020, por ter sido deferido pelo instrutor o pedido formulado aquando do seu 

depoimento de parte, foi junto ao processo uma informação clínica (cfr. fls 117 e 118), datada de 10 

de agosto de 2020, onde se refere que ao doente Telmo Gil Magalhães Marques “(…) foi 

diagnosticado Linfoma B difuso de células grandes em Maio de 2010, tendo realizado tratamentos 

adjuvantes de quimioterapia e radioterapia”;  

14. Assim, justifica a não apresentação ao serviço no dia 17 de março, porquanto estávamos em estado 

de emergência e porque a sua saúde e, em última análise, a sua vida estavam em risco.  

15. Procedendo de acordo com as recomendações da OMS, do estado, do Ministério da Saúde e da 

Direção-Geral de Saúde;  

16. Não tendo apresentado qualquer justificação para a sua ausência ao serviço na Câmara Municipal 

de Valongo, pois esta tinha conhecimento de que se tratava de um doente de elevadíssimo risco, 

porquanto tinha pleno conhecimento da sua doença, pois já em 2010 já era seu trabalhador;  

17. Pelo que não faz sentido a entidade patronal procurar sancionar disciplinarmente o trabalhador 

arguido, pois sabe que este agiu corretamente, quer no exercício dos seus direitos, quer na defesa 

da sua saúde, mas também da dos colegas de trabalho e dos munícipes em geral;  
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18. Relativamente às circunstâncias dirimentes e atenuantes da responsabilidade disciplinar, alega que 

a) agiu em legitima defesa, própria ou alheia, b) não lhe era exigida conduta diversa, e que c) 

exerceu um direito ou cumpriu um dever, circunstâncias que devem ser consideradas nos termos do 

art.º 190.º da LTFP;  

19. Finalmente, alega que o facto de ter sido punido disciplinarmente em 2008, isto é, há mais de 10 

anos não deve ser considerado circunstancia agravante, mas sim deve ser considerada 

circunstância atenuante especial da infração, a que se refere a al. a) do n.º 2 do citado artigo 190.º 

da LTFP, o facto de ter prestado mais de 10 anos de serviço com exemplar comportamento e zelo.  

20. O trabalhador arguido conclui, pelo exposto, que:  

a. Deverá o presente procedimento disciplinar ser declarado prescrito e arquivado por nulidade 

insanável;  

b. Caso assim não se entenda deverá ser absolvido dos factos que lhe são imputados, pois 

nunca nem em nada incumpriu nas suas obrigações, quer legais, quer também de 

cidadania;  

21. Ofereceu prova testemunhal, requereu o seu depoimento de parte e requereu a junção aos autos 

todos os requerimentos de marcação de férias, bem como de todos os despachos de deferimento 

ou indeferimento que sobre eles recaíram, com menção expressa da data em que foram requeridos 

e proferidos, respetivamente.  

IV - APRECIAÇÃO DA PROVA  

Tendo em consideração, quer a defesa apresentada pelo trabalhador arguido, quer ainda a produção de 

prova solicitada - que se efetivou com a inquirição das testemunhas indicadas pela defesa, e com junção 

aos autos dos documentos cuja junção foi requerida -  e, ainda, de toda a prova já constante dos autos, 

entendo provarem-se os seguintes factos e circunstâncias:  

1. Que na sequência da decisão da Junta Médica da ADSE tomada no dia 17 de fevereiro, que 

considerou o trabalhador arguido apto para o trabalho a partir do dia seguinte, este deveria ter-

se apresentado ao serviço da Câmara Municipal de Valongo, no dia 18 de fevereiro de 2020, o 

que não aconteceu, como admite nos art.ºs 9.º e 12.º da defesa escrita apresentada, e consta 

das declarações por si prestadas, constantes de fls. 60 e 61 dos autos e resulta provado pelos 

documentos constantes de fls. 1, 2 e 3 dos autos;  

2. Que na tarde do dia 18 de fevereiro de 2020, dirigiu-se à Câmara Municipal de Valongo, para 

apresentar um pedido de férias, a iniciarem-se nesse próprio dia 18 de fevereiro, como confessa 

na sua defesa (cfr. art.º 3 e 1.ª parte do art.º 18.º), e admite nas declarações prestadas, 

constantes de fls. 60 e 61 dos autos, e resulta provado de documento constante a fls. 4 dos 

autos;  

3.  Resulta provado das declarações prestadas por várias testemunhas, designadamente das 

declarações prestadas pela trabalhadora da Unidade de Recursos Humanos, Natália Passeira, 

(cfr. fls. 33 dos autos), das declarações prestadas pela Chefe da Unidade de Fiscalização, Arq. 

Helena Dias (cfr. fls. 35 dos autos), e, ainda pelas declarações da trabalhadora da Unidade de 
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Recursos Humanos, Elisa Quaresma, (cfr. fls. 31 dos autos), que o trabalhador arguido foi 

avisado de que não poderia iniciar o gozo do período de férias sem que este fosse previamente 

deferido pelo Chefe de Divisão;  

4. Apesar dos avisos formulados, e ignorando-os, o trabalhador entregou o pedido de férias e 

iniciou o seu gozo, sem curar de obter o necessário deferimento, conforme resulta provado das 

suas declarações, cfr. fls. 60 e 61 dos autos, das declarações da trabalhadora Elisa Quaresma 

(cfr. fls. 31 dos autos), das declarações da trabalhadora Natália Passeira (cfr. fls. 33 dos autos) 

e da Informação n.º 4448/2020, de 6 de abril (cfr. fls. 9 dos autos);  

5. Por despacho do Chefe de Divisão datado de 27 de fevereiro de 2020, foi manifestada a 

intenção de indeferimento do pedido de férias formulado, facto que foi notificado ao trabalhador 

pelo ofício n.º 2882/DJRH/2020, com a mesma data e que consta a fls.6 do processo;  

6. O trabalhador foi regularmente notificado do teor do aludido ofício, por carta registada simples, 

com o registo n.º RF489727994PT, para a morada que consta do seu processo individual e por 

si fornecida;  

7. Que o trabalhador arguido nada disse em sede de audiência prévia, como resulta provado de 

informação prestada pela trabalhadora da Unidade de Recursos Humanos, Natália Passeira, e 

constante do verso de fls. 6 doa autos;  

8. Que o pedido de férias formulado foi indeferido por despacho do Chefe de Divisão, datado de 

03 de abril de 2020, decisão que lhe foi notificada pelo ofício n.º 4426/DJRH/2020, de 06 de 

abril (cfr. fls.7 dos autos), também por carta registada simples para a sua morada (Registo n.º 

RF489727455PT);  

9. E, em consequência, foram consideradas injustificadas as faltas dadas pelo trabalhador desde o 

dia 18 de fevereiro até ao dia 17 de março, com os efeitos previstos nos n.ºs 1,2 e 3 do art.º 

256.º do Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 07/2009, de 12 de fevereiro, na sua atual 

redação, por remissão do art.º 4.º da LTFP, nos termos do despacho do Senhor Presidente de 

14 de abril, conforme consta do art.º 20.º da acusação;  

10. Como confessa na defesa apresentada e nas declarações prestadas, fica provado que houve 

situações em que o trabalhador apresentou o pedido de gozo de férias com início no próprio dia, 

ou até posteriormente, tendo os mesmos sido deferidos;  

11. No entanto, o trabalhador sabia e não podia desconhecer que este tipo de pedidos carece, nos 

termos legais, de prévia autorização/acordo do Chefe de Divisão ou do superior hierárquico com 

competência para tal;  

12. Aliás, tal como resulta provado pelo depoimento das testemunhas arroladas pela defesa José 

Carlos Morgado de Sousa e Jorge Emanuel Alves Gandra, a fls. 58 e 59 do processo, o 

procedimento normal é os trabalhadores solicitarem o gozo das férias e aguardarem o 

deferimento por parte dos superiores hierárquicos;  
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13. Tanto mais que o próprio trabalhador teve, em janeiro e junho de 2019, situações em que 

participações por conta do período de férias foram indeferidas, as faltas consideradas 

injustificadas e, inclusivamente, teve perda da remuneração, em virtude destas participações 

terem sido apresentadas extemporaneamente;  

14. Tal como se prova pelos documentos de fls. 71 e fls.80, cujas decisões lhe foram regularmente 

notificadas (cfr. fls. 72 e fls. 78 dos autos);  

15. O facto do Chefe de Divisão, em momentos anteriores, ter deferido os pedidos apresentados é 

prova de que havia tolerância e não o clima de perseguição a que se refere no depoimento 

prestado pelo trabalhador arguido e que consta de fls. 60 e 61;  

16. Que o período de férias é marcado por acordo entre o empregador e o trabalhador, conforme 

dispõe o n.º1 do art.º 241.º do Código do Trabalho, aplicável à função pública ex vi art.º4.º da 

LTFP;  

17.  Que o trabalhador não poderia ter requerido as férias e, concomitantemente, iniciado as 

mesmas sem que estas tivessem sido autorizadas pelo superior hierárquico;  

18. Que o trabalhador deu mais de 5 faltas seguidas ou 10 interpoladas, sem qualquer justificação, 

dentro do mesmo ano civil;  

19. Que esta conduta consubstancia uma violação do dever de assiduidade, previsto na alínea i) do 

n.º 2 do art.º 73.º da LTFP;  

20. Que tais factos e comportamentos assumem uma dimensão e gravidade tal que constituem 

infração disciplinar que inviabiliza a manutenção do vínculo de emprego público, nos termos dos 

n.º (s) 1 e 2 do art.º 297.º da LTFP, punida com pena de despedimento, conforme decorre da 

alínea g) do n.º 3 do mesmo artigo;  

21. Tanto mais que o ter faltado ao serviço no período compreendido entre o dia 18 de fevereiro de 

2020 e o dia 16 de março de 2020, causou prejuízo para o serviço, pois determinou a 

impossibilidade da sua organização adequada, como resulta do despacho que indeferiu o 

pedido de férias e que que consta do verso de fls. 6 e dos ofícios, n.ºs 2882/DJRH de 27 de 

fevereiro e 4426/DJRH.URH, de 6 de abril (fls. 6 e 7 dos autos);  

22. O trabalhador sabia e não podia desconhecer, que o comportamento praticado era suscetível 

de, em abstrato, causar prejuízo ao serviço, o que foi confirmado pelo depoimento das 

testemunhas arroladas pela defesa José Carlos Morgado de Sousa e Jorge Emanuel Alves 

Gandra, a fls. 58 e 59 do processo;  

23. Que ainda que as faltas tivessem sido consideradas justificadas, o trabalhador deveria ter-se 

apresentado ao serviço no dia 17 de março, data em que teria terminado o período de 20 dias 

de férias requerido, o que não se verificou;  

24. Tal resulta provado quer pela informação 4448/2020, de 06/04, prestada pela trabalhadora da 

URH, Natália Passeira, constante de fls. 9, quer pelo depoimento de parte prestado e que 

consta de fls. 60 e 61 dos autos;  
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25. Tanto mais que a 18 de maio o trabalhador remeteu um email à trabalhadora Elisa Quaresma, 

questionando se os serviços de fiscalização se encontravam em funcionamento, cfr. fls. 30, 

facto que foi corroborado quer pelo depoimento do trabalhador arguido a fls. 60 e 61, quer, 

ainda pelo depoimento da trabalhadora Elisa Quaresma a fls.31;  

26. Que no mesmo dia, a referida trabalhadora lhe respondeu, dizendo que o serviço esteve 

sempre em funcionamento, cfr. fls. 30 e depoimento a fls. 31;  

27. Que o trabalhador apenas se apresentou ao serviço no dia 25 de maio, conforme resulta do 

depoimento de parte do trabalhador arguido a fls. 60 e 61 e do depoimento da testemunha 

Natália Passeira a fls. 33 dos autos;  

28. Que não colhe o argumento apresentado pelo trabalhador arguido no sentido de que, tendo este 

um histórico de doença, de sua iniciativa resolveu ficar em casa atenta a situação de pandemia 

motivada pela COVID-19;  

29. Que, nos termos do Despacho n.º 2875-A/2020, de 03 de março, que adota medidas para 

acautelar a proteção social dos beneficiários que se encontrem impedidos, temporariamente, do 

exercício da sua atividade profissional por ordem da autoridade de saúde, devido a perigo de 

contágio pelo COVID-19, foi aprovado o modelo de formulário «Certificação para efeitos do 

artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 82/2009, de 2 de abril - identificação de trabalhadores/alunos», 

modelo GIT71-DGSS; 

30. Que o formulário substitui o documento justificativo da ausência ao trabalho, devendo ser 

remetido eletronicamente pelos serviços de saúde competentes aos serviços de segurança 

social no prazo máximo de cinco dias após a sua emissão, conforme resulta do n.º 4 do aludido 

Despacho;  

31. Que, para que as ausências do trabalhador pudessem ser consideradas justificadas, o 

trabalhador arguido deveria ser portador do referido formulário, não podendo, de per si, 

considerar-se incluído neste grupo de pessoas;  

32. Tanto mais que o documento junto ao processo pela defesa e que consta de fls. 117, para além 

de ser apenas um documento de trabalho, conforme consta do próprio documento, apenas 

refere que ao trabalhador foi diagnosticado em 2010 a doença oncológica aí identificada;  

33. Para além disso, como o próprio trabalhador refere nas suas declarações, pelo menos desde 

2018 tem sido, sucessivamente, considerado apto para o trabalho nas diversas juntas médicas 

a que foi submetido;  

34. Ademais, a junta médica da ADSE realizada a 17/02/2020, considerou o trabalhador apto para o 

serviço, devendo apresentar-se no dia seguinte (cfr. fls. 3 dos autos);  

35.  O trabalhador arguido não apresentou qualquer justificação para as ausências verificadas entre 

o dia 17 de março, data em que terminaria o gozo das férias requeridas, caso não tivessem sido 

indeferidas, e o dia 25 de maio, da parte da manhã;  
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36. Que o trabalhador deu mais de 5 faltas seguidas ou 10 interpoladas, sem qualquer justificação, 

dentro do mesmo ano civil;  

37. Que esta conduta consubstancia uma violação do dever de assiduidade, previsto na alínea i) do 

n.º 2 do art.º 73.º da LTFP;  

38. Que tais factos e comportamentos assumem uma dimensão e gravidade tal que constituem 

infração disciplinar que inviabiliza a manutenção do vínculo de emprego público, nos termos dos 

n.º (s) 1 e 2 do art.º 297.º da LTFP, punida com pena de despedimento, conforme decorre da 

alínea g) do n.º 3 do mesmo artigo;  

39. O trabalhador sabia, e não podia desconhecer, que o comportamento praticado era suscetível 

de, em abstrato, causar prejuízo ao serviço, o que foi confirmado pelo depoimento das 

testemunhas arroladas pela defesa José Carlos Morgado de Sousa e Jorge Emanuel Alves 

Gandra, a fls. 58 e 59 do processo;  

Não resulta provado que:  

1. Seja procedimento habitual os trabalhadores municipais apresentarem pedidos de 

marcação de férias com início no próprio dia e, concomitantemente, iniciarem o gozo de 

férias sem aguardar o seu deferimento por parte do superior hierárquico, conforme 

demonstrado pelos depoimentos a fls. 58 e 59;  

2. O trabalhador arguido, pelo facto de ter um histórico de doença pudesse, de per si, ficar em 

casa sem qualquer justificação médica para o efeito, conforme decorre do Despacho 2785-

A/2020, de 03 de março;  

3. Milite a favor do trabalhador a circunstância prevista na alínea c) do art.º 190.º da LTFP, 

porquanto a sua definição consta do artigo 32.º do Código Penal – “constitui legítima defesa 

o facto praticado como meio acessório para repelir a agressão atual e ilícita de interesses 

juridicamente protegidos do agente ou de terceiro.”   

No caso concreto, o trabalhador arguido sabia e não podia desconhecer que existem meios 

próprios para justificar as faltas dadas por doença e que o estado de pandemia não 

suprimiu essa necessidade, pelo contrário, veio definir um meio concreto para que ninguém 

fosse prejudicado pelo facto de ter uma condição que fosse impeditiva do exercício das 

suas funções, sujeitando-a ao procedimento previsto no Despacho n.º 2875-A/2020, de 03 

de março;  

4. Que não fosse exigida ao trabalhador conduta diversa, de acordo com a alínea d) do art.º 

190.º, pelos mesmos fundamentos a que se fez referência supra;  

5. Que o trabalhador arguido estivesse, conforme previsto na alínea e) do art.º 190.º,  a 

exercer um direito ou a cumprir um dever, isto porque, e correndo o risco de ser redundante, 

o exercício dos direitos do trabalhador arguido nunca foi prejudicado, havendo formas 

previstas na lei para que este exercício fosse plenamente assegurado, o que não se 

verificou;  
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6. Também não resulta provado que o trabalhador tivesse a prestação de mais de 10 anos de 

serviço com exemplar comportamento ou zelo.  A prestação de mais de 10 anos de serviço 

com exemplar comportamento e zelo, prevista na alínea a), do n.º 2 do artigo 190.º da LTFP 

é referida pelo trabalhador na defesa apresentada em processo disciplinar, tendo em vista 

desagravar o seu comportamento. Acontece, porém, que com alguma frequência se verifica, 

igualmente, não resultar dos autos que tenha sido feita prova da citada exemplaridade, que 

constitui a previsão legal. E, portanto, não pode, nestas condições, relevar, em sede 

disciplinar, a referência a esta circunstância atenuante, pois o bom comportamento e o zelo 

só relevam quando exemplares, ou seja, se tiverem sido melhores do que o comum dos 

trabalhadores da categoria do trabalhador, prova que deve resultar nos autos quer pelo 

registo biográfico quer por meio de quaisquer outros elementos trazidos para o processo. 

Seria de aceitar, a título de exemplo, o registo de louvores, o bom exercício das funções em 

condições precárias, a regularidade com que determinado trabalhador exerce as suas 

funções, mesmo para além do seu horário, sem contrapartida, apenas lhe interessando a 

eficácia do seu serviço e elevadas notações profissionais, o que não se verifica;  

7. Que não tenha sido o cumprido o prazo para a instrução do procedimento disciplinar, 

considerando que este prazo se conta nos termos do Código do Procedimento 

Administrativo (al. c) do art.º 87.º), conforme decorre do art.º 3.º da Lei n.º 35/2014, de 20 

de junho, que aprovou a LTFP.  

8.  Para além disso, trata-se de um prazo meramente ordenatório e, nos termos da LTFP, 

apenas são relevantes para efeitos de prescrição em sede de processo disciplinar os prazos 

previstos no art.º 178.º.  

VII – ANÁLISE GERAL DO PROCESSO  

1. Das nulidades  

Da análise geral do processo, verifica-se a ausência de nulidades insupríveis ou outras, tendo decorrido 

dentro da legalidade e atendendo ao disposto na LTFP, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na 

sua redação atual.  

Foram garantidos ao arguido todos os meios de audiência e defesa permitidos, tendo o seu mandatário 

assistido e participado na produção de prova que consistiu na inquirição das testemunhas indicadas.  

Foram cumpridos os prazos estabelecidos no citado Diploma Legal, quer por parte do Instrutor, quer por 

parte do arguido e seu representante.  

2. Das circunstâncias atenuantes e agravantes  

O arguido não beneficia de qualquer circunstância atenuante especial prevista nas diversas alíneas do art.º 

190.º da LTFP, isto porque:  

1. Não milita a favor do trabalhador a circunstância prevista na alínea c) do art.º 190.º da LTFP, porquanto a 

sua definição consta do artigo 32.º do Código Penal – “constitui legítima defesa o facto praticado como meio 

acessório para repelir a agressão atual e ilícita de interesses juridicamente protegidos do agente ou de 
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terceiro.” No caso concreto, o trabalhador arguido sabia e não podia desconhecer que existem meios 

próprios para justificar as faltas dadas por doença e que o estado de pandemia não suprimiu essa 

necessidade, pelo contrário, veio definir um meio concreto para que ninguém fosse prejudicado pelo facto 

de ter uma condição que fosse impeditiva do exercício das suas funções, sujeitando-a ao procedimento 

previsto no Despacho n.º 2875-A/2020, de 03 de março;  

2. Também não se provou que não fosse exigida ao trabalhador conduta diversa, de acordo com a alínea d) 

do art.º 190.º, pelos mesmos fundamentos a que se fez referência supra;  

3. Também não se provou que o trabalhador arguido estivesse, conforme previsto na alínea e) do art.º 

190.º,  a exercer um direito ou a cumprir um dever, isto porque, e correndo o risco de ser redundante, o 

exercício dos direitos do trabalhador arguido nunca foi prejudicado, havendo formas previstas na lei para 

que este exercício fosse plenamente assegurado, o que não se verificou;  

4. Também não resulta provado que o trabalhador tivesse a prestação de mais de 10 anos de serviço com 

exemplar comportamento ou zelo.  A prestação de mais de 10 anos de serviço com exemplar 

comportamento e zelo, prevista na alínea a), do n.º 2 do artigo 190.º da LTFP é referida com frequência pelo 

trabalhador na defesa apresentada em processo disciplinar, tendo em vista desagravar o seu 

comportamento. Acontece, porém, que com alguma frequência se verifica, igualmente, não resultar dos 

autos que tenha sido feita prova da citada exemplaridade, que constitui a previsão legal. E, portanto, não 

pode, nestas condições, relevar, em sede disciplinar, a referência a esta circunstância atenuante, pois o 

bom comportamento e o zelo só relevam quando exemplares, ou seja, se tiverem sido melhores do que o 

comum dos trabalhadores da categoria do trabalhador, prova que deve resultar nos autos quer pelo registo 

biográfico quer por meio de quaisquer outros elementos trazidos para o processo. Seria de aceitar, a título 

de exemplo, o registo de louvores, o bom exercício das funções em condições precárias, a regularidade 

com que determinado trabalhador exerce as suas funções, mesmo para além do seu horário, sem 

contrapartida, apenas lhe interessando a eficácia do seu serviço e elevadas notações profissionais, o que 

não se verifica;   

Militam contra o trabalhador as circunstâncias agravantes especiais previstas nas alíneas a), “(…) intenção 

de, pela conduta seguida, produzir resultados prejudiciais ao órgão ou serviço ou ao interesse geral, 

independentemente de estes se terem verificado” e c), a premeditação, ambas previstas no art.º 191.º da 

LTFP, considerando que, o trabalhador sabia e não podia desconhecer, que o comportamento praticado era 

suscetível de, em abstrato, causar prejuízo ao serviço, o que foi confirmado pelo depoimento das 

testemunhas arroladas pela defesa José Carlos Morgado de Sousa e Jorge Emanuel Alves Gandra, a fls. 58 

e 59 do processo.  

 VIII – CONCLUSÕES  

1. Dando cumprimento ao previsto no art.º 205º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, foi 

iniciada e concluída a instrução do procedimento disciplinar em curso.  

2. Com o comportamento a que se referem os art.ºs 2.º a 23º, da Acusação, que aqui se dão por 

integralmente reproduzidos, o trabalhador arguido incorreu em faltas injustificadas desde o dia 18 

de fevereiro até ao dia 16 de março, que consubstanciam infração disciplinar, por violação do dever 
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geral de assiduidade, previsto na al. i), do n.º 2, do art.º 73.º da LTFP, que consiste em comparecer 

ao serviço regular e continuamente, tal como está definido no n.º 11 do art.º 72.º da LTFP. 

3. A infração disciplinar cometida pelo trabalhador arguido, que, naquele período, deu 20 faltas 

seguidas, sem qualquer justificação, constitui infração disciplinar que inviabiliza a manutenção do 

vínculo de emprego público, face ao disposto no n.º 1 do art.º 297.º conjugado com o disposto na al. 

g) do n.º 3 do mesmo artigo, ambos da LTFP, pois o trabalhador deu, dentro do mesmo ano civil, 

cinco faltas seguidas ou 10 faltas interpoladas, sem justificação.   

4. A que corresponde a pena de despedimento disciplinar, nos termos do art.º 187.º da LTFP.  

5. Ainda que o trabalhador arguido não tivesse praticado os factos a que levaram a que as faltas 

dadas entre os dias 18 de fevereiro e 16 de março fossem consideradas injustificadas, tal como lhe 

foi regularmente notificado, ainda assim, o trabalhador deveria ter-se apresentado ao serviço no dia 

17 de março, o que não fez, como resulta dos comportamentos a que se referem os artigos 23.º a 

35.º da Acusação.  

6. Com os comportamentos a que se referem os art.ºs 23.º a 35.º da Acusação, que aqui se dão por 

integralmente reproduzidos, o trabalhador arguido incorreu em faltas injustificadas desde o dia 17 

de março até às 12:30h do dia 25 de maio, que também consubstanciam infração disciplinar, por 

violação do dever geral de assiduidade, previsto na al. i), do n.º 2, do art.º 73.º da LTFP, que 

consiste em comparecer ao serviço regular e continuamente, tal como está definido no n.º 11 do 

art.º 72.º da LTFP.  

7. A infração disciplinar cometida pelo trabalhador arguido que, naquele período, deu 20 faltas 

seguidas, sem qualquer justificação, constitui infração disciplinar que inviabiliza a manutenção do 

vínculo de emprego público, face ao disposto no n.º 1 do art.º 297.º conjugado com o disposto na al. 

g) do n.º 3 do mesmo artigo, ambos da LTFP, pois o trabalhador deu, dentro do mesmo ano civil, 

cinco faltas seguidas ou 10 faltas interpoladas, sem justificação.   

8. Devendo, por isso ser-lhe aplicável a pena de despedimento disciplinar, nos termos do art.º 187.º da 

LTFP. 

9. Os comportamentos descritos assumem uma dimensão e gravidade tal que constituem infração 

disciplinar que inviabiliza a manutenção do vínculo de emprego público, nos termos dos n.ºs 1 e 2 

do artigo 297.º da LTFP, punida com pena de despedimento, conforme decorre da al. g) do n.º 3 do 

art.º 297.º , a que corresponde a pena de despedimento disciplinar prevista no art.º 187.º da LTFP. 

IX – PROPOSTA 

Pelo exposto proponho que seja ser aplicada ao arguido Telmo Gil Magalhães Marques a pena de 

despedimento, conforme decorre do art.º 187.º e da alínea g) do n.º 3 do art.º 297.º da LTFP.  

Tem competência para decidir sobre o assunto a Câmara Municipal, ao abrigo do disposto no n.º 4 do art.º 

197.º da LTFP.  

Valongo, 20 de agosto de 2020 

O Instrutor.”  
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O Exmo. Sr. Presidente da Câmara, emitiu em 2020/08/24, o seguinte despacho:  

“Elabore-se minuta para ser presente à reunião de Câmara.”  

Depois de apreciado o assunto foi deliberado, por unanimidade, com nove votos a favor, por escrutínio 

secreto, nos termos do estatuído no n.º 4 do art.º 197.º da LGTFP, por unanimidade aplicar ao trabalhador 

Telmo Gil Magalhães Marques a pena de despedimento, ao abrigo da alínea g) do n.º 3 do art.º 297.º da 

mesma Lei. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta para efeitos de execução imediata.  

 

ENCERRAMENTO 

 

Nada mais havendo a constar, foi encerrada a reunião quando eram doze horas e trinta minutos. Para 

constar lavrou-se a presente ata que, depois de devidamente lida e aprovada, será por mim assinada, Maria 

Inês Guedes Marinho Corte Real Chefe da Unidade Jurídica e Recursos Humanos, do Município de 

Valongo._________________________________________________________________. 

 


